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i^^EFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
SECRETARIA DE GOVERNO

Praça Raul Gomes de Abreu.200-C^ntro-Centro-Piedarfft-<5P
CEP-18.17<WKIÓ-Telefone

E-mailr gabinete@p!edade.sp.goubr

Ofício SEG. 105/2023

Piedade/SP, 27 de junho de 2023.

Ref.: Requerimento n. 69/2023

Autoria: Vereador Wandi Augusto Rodrigues

i

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento n'' 69/2023, de autoria do limo. Vereador

Wandi Augusto Rodrigues (UB), encaminhamos.as informações e manifestações

reunidas pela Assessoria Jurídica.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

cÁj2A'<!^
cLíxJj^

Respeitosamente,

Geraldo PImo de Ca^]féò'Filho
Pr/eittj^t^i^}áfpal

Excelentíssimo Senhor

Wandi Augusto Rodrigues

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade

N ESTA
Címtre Municipal da Pladada

PROTOCOLO GERAL 409'3023
Qeta:27'OB/2023. Horário. 15:46
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Reíjiwriinmitü ii" 69/2023

"Solicita infaniiaçõiS? o cuiitnilo com a empresa LabCcfiter."
Prafelturt Huflietpt! de

.»©& Pledede
PROTOCOLO

Seiihji- Pi esiíicnte:
l4<3S^2aU 11:S;12

*O6S00/302)«

Remeiro à Mesa. miviclo o t^-nyio Plenário e lí/erírfjrffls as demais disposições
regimentais, que seja dispouibibzmw informações sabre a contratação de empresa para
rerdização de cxnmcs c o conlrato firmado com a empresa Labceutcr.

Qmmh se encerrou /Drij;a/ífii!/!/r contrato com n empresa Labceiiler? Por qual
moüvo não houve a rawvação do crnlrata? Solicito cópia da íntegra do contrato.

A mpresa Labceiiler/cz soUdlaçon para n renovação do contrato? Solicdo copia dos
ofícios e respostas.

Renneiro, ainda, que .se encamnihc a esta Casa fndas as informações pertinentes ao
requci-immto e, havendo informação que não seja de domnno publico, que sej:
devidamente identificada, afim àr evdar exposição indevida.

lusiificativa

faço o requerimeuto em oiriude de minha função fiscalizatória.

Plenaririo Vnm,1or l!M„ da Silva, 07 de junho de 2023.

^ . J ;l > .,>f_ V.i',-

Aprovado por unanimidade Augusto Rodrigues
Vereador

Oficic-sa

S.Sessass

li ■ CJroíte "



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
AS5ESS0RIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mall; jurIdico@ip!edade.sp.gov.br

Piedade/SP, 27 de junho de 2023.

REQUERIMENTO N. 69/2023

Exmo. Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos as manifestações enviadas pela Secretaria

Municipal de Saúde e pela Assessoria de Materiais, em resposta ao requerimento

de n. 69/2023, de autoria do limo. Vereador Wandi Augusto Rodrigues (UB).

Registramos que existem outros documentos encartados em expedientes

administrativos relacionados ao contrato administrativo n. 32/2022, celebrado

com a empresa Labcenter Diagnóstico Eireli.

Contudo, por envolverem pacientes, patologias, diagnósticos e questões

que ainda demandam diligências e procedimentos, não foram encartamos nesta

resposta. Porém, ficamos à disposição para esclarecimentos complementares e

consultas pertinentes.

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima,

consideração e respeito.

Atenciosamente,

/"^CAROLÍ AP. ESCANHOELA

OAB/SP 423.813

Assessora Jurídica



líeínterBse'^^'^'^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 • Telefone (15) 3244-3400

E-mail: cotnpras@)piedade.sp.gov.br

Piedade, 27 de junho de 2023

Em resposta ao requerimento n° 069/2023 da Câmara Municipal de Piedade,

informamos que o Contrato n° 032/2022, com a empresa Laboenter Diagnósticos

EIreli, encerrou-se em 27 de abril de 2023. i

Outrossim, foi enviada a esta Assessoria o protocolo cujo é n° 4770/2023 para

análise de possível aditamento, porém, também haviam expedientes que não

permitiam auferir a regularidade para manutenção ao ajuste.

Há manifestação da empresa demonstrando o interesse na

prorrogação(anexo).

Andréa Apar

Assessori

eida
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Saúde
Via Antonio Leite de Oliveira, 100

. vs'>ijeyAVíí:<>i,' B® Paulas e Mendes - Piedade - SP - CEP: 18170-000
'^"ÍcíiTT"*' Telefone: (15) 3244-1228 • E-mail: S3ude@piedade.sp.60v.br'^"o fle Interesse

Piedade/SP, 21 de junho de 2023.

REF.: REQUERIMENTO n° 69/2023

Em atenção ao requerimento em epígrafe, formulado pelo limo.
Vereador Wandi Augusto Rodrigues (UB). esclarecemos o que segue:

O contrato de número 032/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal

de Piedade/SP e a empresa LABCENTER DIAGNÓSTICOS INTEGRADOS
EIRELI, tinha término previsto para 27/04/2023, com a possibilidade de ser
prorrogado.

No entanto, foram recebidas reclamações relacionadas a exames

alterados, tratadas em expedientes administrativos. Essa questão também foi

discutida durante as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho

Municipal de Saúde - CMS. Além disso, o CMS realizou uma visita ao
laboratório e constatou falta de funcionários e municipes.

Considerando que essas questões afetavam a população e o contrato
administrativo não estava mais atendendo ao interesse público, a prorrogação

do contrato não foi realizada. É importante destacar que houve notificação
tanto administrativa quanto judicial sobre essas questões.

É o que temos a informar, portanto, devolvo para as devidas
providências cabíveis.

Ficamos à disposição e aproveitamos o ensejo para renovar nossos

votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Gilberto Leandro Filho

Secretário Municipal de Saúde - Interino



PREFEITURA f\/iUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
^rac3 Raul Gomes de Abreu, ̂QO - Centro-Piedade - SP

.-—s .«P CEP.18,170-000-TelefonB(15)3244-8'SOO
"  ' E-rnsll: Ifclt8C3Q(3>piedade.sp.eow.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE PIEDADE ATRAVÉS DÂ PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA

LABCENTER DIAGNÓSTICOS INTEGRADOS LTDA, OBJETIVANDO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ANÁLISE CLÍMICAS PARA EFETUAR ANÁLISES

BíOQUlMICAS, HEMATOLÓ6ICAS E DE HEMOSTASIA, ANÁLISE

SOROLÓGICAS E IMUNOLCGICAS, ANÁLISE COPROLÓGICAS,

UROANÁUSES, ANÁLISES HORMONAIS, ANÁLISE MICROBIOLÓGICAS,

ANÁLISES DE LÍQUIDOS BiOLÓGiCOS, ANÁLISE TOXICOLÓGICAS E DE

MONITORIZAÇÂO TERAPÊUTICA, COM EMISSÃO DE SEUS

RESPECTIVOS LAUDOS POR EQUIPE QUALIFICADA E REGISTRADA NOS

ÓRGÃOS COMPETENTES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO

ANEXO L

PROCESSO PMP n® 10857/2021 PREGÃO PRESENCIAL n® 012/2022

CONTRATO N» 032/2022

•  Âcs 27(vinle e-sete) dias do mês ds abri! de 2022 as partes abaixo nomeadas

e qualificadas, de um lado, como í;QNTRATANTE, n Prefeitura Municipal de

Piedade, sita à Praça Raul Gomes de Abreu, n.° 200, nesta cidade de Piedade,

do Estado de São Paulo, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob o n." n°

46.634.457/0001-59, neste ato rcps-esentada pela Prefeito Municipal. Sr.

Geraldo Pinto de Camargo Filho,, resMente e domicilisdo nesta cidade. Bairro

dos Gardas, portador da cénuia de identidade RG , inscrito no

CPF \ e de outro lado. como CONTRATADA a empresa
LABCENTER DIAGNÓSTICOS C/TEGRADOS EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob

n.° 28.216.358/0001-75, ccm sede à Avenida Presidente Jusceüno Kubitschek,

n° 793, Sala 409, Bairro Jardim Vergueiro, CEP 1 >5035-060. na cidade de

Scocaba/SP, neste ato representada paia Procuradora, Sr^. Daiane Tachar

Cunha, residente e domiciliado à Rua Avenida Luane Milanda de Oliveira, n.°

1



PREí^EITURA ÍVIUMICIPAL DÊ PIEDADE
fu/ "' Secretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
Praça Rsut Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP

CEP. 1B.170-OBO -Teleíona (ISJ 3244-8400

''^''Wb{/e|;;jj!-e5Se'í^^ E-malItlicItacaofiJltídadc.sp.gov.bf

75, sala 03. Jardim Saieíe, na cidade de Araçoiaba da Serra. São Paulo,

portador da cédula de identidade R.G. 'e inscrito no C.P.F. sob

' resolvem celebrar o presente contrato administrativo
atendidas as cláusulas e condições que se enumeram a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

1.1. O regime jurídico adotado para execução deste contrato será o de direito

púbico, na forma do arl. 55, da Lei Federal n°. 8.666/93. com as

- , alterações introduzidas pelas Leis n°. 8.883/94 e 9.648/98.
v . **

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D£ ANÁLISE CLÍNICAS

PARA EFETUAR ANÁLISES BIOQUÍMICAS, HEMATOLÓGICAS E DE

HEMOSTASIA, ANÁLISE SOROLÓGICAS E IMUNOLÓGICAS, ANÁLISE
COPRCLÓGICAS, UROÃNÂLISES, ANÁLISES HORMONAIS, ANÁLISE
MICROBIOLÓGICAS, ANÁLISES DE LÍQUIDOS BIOLÓGICOS, ANÁLISE
TOXICOLÓGICAS E DE MONITÜRIZAÇÃO TERAPÊUTICA, COM EMISSÃO
DE SEUS RESPECTIVOS LAUDOS POR EQUIPE QUALIFICADA E

REGISTRADA NOS ÓRGÃOS COMPETENTES, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI^IDE, CONFORME

ESPIXIFICAÇÕES NO ANEXO I. .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRAtUAL

3.1. O preço global ajustado para a execução dos serviços mencionados na

cláusula anterior é de R$ 520.D00.00(quinhentos e vmte mil. reais), inclusas

todas as despesas, os impostos e demais custos adicionais inerentes ao

cumprimento na infegralidad--- do objeto a ser executado, conforme relação a

seguir:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secreíaria Municipal de Administração

UCIÍAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu. 200 - Contro - Pledado • SP

CEP. 18.170-000 -Telsfone (15) 32«-8dOO
E-mall; ilciUcsoi^piedads.sp.gov.br

ITEM RELAÇÃO DE EXAMES
1  QTD
1 ESTIMADA

ANUAL

UND
PREÇO
UNITÁRIO

PREGO

TOTÁL

1 17-ALFA HIDROXIPROGESTEROMA 1 UN- RS 4,81 R$4,81

2
AAPAR - ANTICORPOS ANTl-CÉLULAS
PARIETAIS

1 UN. RS 8.09 R$ 8,09

3 ABO - GRUP.SANGUÍNEO 635 ÜN. RS 0,65 RS 410,18
4 AGIDO FÔLICO • 50 ÜN. R$ 7.38 RS 368.95
5 AGIDO VALPRÓICO 5 UN. RS 7,38 R$ 36.89
5 ACTH - ADRENOCORTIGOTRÓFÍCO (ACTH) 1 UN. RS 6,66 RS 6,66
7 ACURI-AGIDO ÚRIGO 3740 ÜN. RS 1,79 RS 6.700.96
8 ALBU - ALBUWINA 50 UN. RS 0,87 RS 43,61
9 ALDOLASE 1 UN. RS 1.74 RS 1,74
10 ALF1 -ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA 10 . UN. RS 1.74 RS 17.35
11 AMILASE 80 ■ UN. RS 1,06 RS 84,87
12 ANAL SWAB PESQUISA DE OXIÜRUS 1- UN. RS 0,78 RS 0,78
13 ANT! SSA (RO) 1 UN. RS 8.75 RS 8,75
14 ANTIBIOGRAMA 70 • UN. R$ 2,35 RS 164,36
15 ANTICORPO ANTI HBE HEPATITE 8 .  600 UN. RS 8.75 R$ 5.247.80
16 ANTICORPO ANTI-COAGÜL/a\'TE LUPiCO 5 UN. RS 14,15 RS 70,73
17 ANTICORPO ANTI-HBC IgM HEPATITE B 600 ÜN. RS 8,75 RS 5.247,80
18 ANTICORPO ANTI-SSB (LA) 1 UN. RS 8.75 RS 8.75
19 ANTICORPO IgG HEPATITE A 5 UN. RS 8,75 R$43,73
20 ANTICORPO IgM HEPATITE A 5 UN. RS 8,75 RS 43,73
21 ANTICORPO VtRUS C HEPATITE C 5 UN. R$ 8,75 R$ 43,73
22 ANTICORPOS ANT) DNA 2 UN. R$4,09 RS 8,18
23 ANTICORPOS ANTI ENA 1 UN. RS 8,75 RS 8,75
24 ANTICORPOS ANTI HTLV-1 1 UN. R$ 8,75 RS 8,75 ̂

r 25 ANTICORPOS ANTI HTLV-2 1 UN. RS 8,75 RS 8,75
26 ANTICORPOS ANTI TIREOGi.OBULINA 4 ÜN. RS 8,09 RS 32,36

27 ANTICORPOS ANTl-CARDIOLIPlNA-lgG 1  , UN. RS 4,72 RS 4,72

28 ANTICORPOS ANTl-CARDlOLlPINA-lgM 1 UN. RS 4.72 R$4.72

29 ANTICORPOS ANTIMICROSSCMAS 3  •• UN. RS 8.09 RS 24,27

30 ANTiGENO CARBOIDRATO CA 125 2 UN. RS 6,29 R$12,59

31 ANTIGENO HBE AG HEPATITE B 600 UN. RS 8,75 R$ 5.247,80

32 ANTiGENO MBS AG HEPATITE B 600 UN. '  RS 8,75 RS 5.247,80

33 ANTiGENO PRGSTÁTICO ESPECIFICO LIVRE 10 UN. RS 7,74 RS 77,42

34
ANTIM - ANTI-TPÜ - ANTICORPOS ANTI-

PEROXIDASE- ANTI-MICROSSOMAL

50- UN. RS 8.09 RS 404.55

35 ANTIN-ANTI INSULINA 1 UN. RS 8,09 RS 8,09

36 ANTI-RNP 1 UN. RS 8,09 RS 8,09
37 ANTIT - ANTICORPOS ANTI- TIREQGLOBULINA 30 ÜN. RS 8,09 RS 242,73

38 ANTITROMBiNA IM 1 ÜN. RS 3,06 R$ 3,06

39 ASLO - ANTIESTREPTOLISÍNA •520 UN. RS 1.33 RS 693,86

m



"¥li PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LtcnÁçfe
Praça Raul Somas de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP

CEP. 13.170-000 • Telefone (15) 3244-3400
E-mail: licit3cao@piedade.$p.eov.br

40
AVIDE - TOXOPLASMOSE - AVIDEZ IgG 600 ÜN. RS 23.06 RS

13,833,81

41 B12- VITAMINA B12 800 ÜN. R$ 7,19 RS 5.748,53

42 BACILO ÁLCOOL AGIDO RESISTENTE 20 UN. RS 2,55 RS 53,09

43 n BACT1 BACTERIOSCÓPICO 1 UN. RS 1.32 R$1,32

44 BETA-2 MICROGLOBULINA 1 UN. RS 6,39 R$ 6,39

45 BETUR - BETA 2 MICROGLOBULINA 10 UN. RS 8.25 RS 82,51

46
BHCG - GONADOTROFINA CORIONICA

QUANTITATIVO

20 UN. RS 3.70 RS 74,03

47 BHCG QUALITATIVO 1 UN. RS 3,70 RS 3,70 ;

48 BILIR - BlURRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 250 ÜN. RS 0.95 RS 236,93

49 C3 - COMPLEMENTO, COMPONENTE C3 7 UN. RS 8,09 RS 56,64

50. C4 - COMPLEMENTO. COMPONENTE C4 7 UN. R$ 8.09 RS. 56,64_j
51 CA - CÁLCIO TOTAL 440' UN. R.S 0,87 RS 383,80

52 CA125-CA125 25 . UN, RS 5.29 RS 157,36

53 CAI-CÁLCIO IONIZADO 40 • UN. R$1,65 RS 66,20

54 CALOU - CÁLCULO RENAL ANÁLISE 1- UN. RS 2,59 RS 2,59

55 CALUR - ANALISE DE CÁLCULO URINÁRIO 2- UN. RS 1,74 RS 3,49

56 CAPA - CAPACIDADE DE LIGAÇÃO DO FERRO 50 ÜN. RS 2,24 RS 111,98

57 CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO 5 UN. RS 0,95 RS 4,74

58 CARBA CARBAMAZEPíNA 65 UN. RS 8,27 RS 537,25

59 CARDG - ANTI CARDIOÜPINA {IgG) 8' UN. RS 6,98 RS 55,83

60 CARDM - ANTI CARDIOLiPINA (IgM) 8 UN. RS 6,98 R$ 55,83

61 CAUR - CÁLCIO URINÁRIO 24 HORAS 5 UN. RS 0,87 RS 4,36

62 CAXUMBA IgG 3 UN. R$14.15 j RS 42,44

63 CAXUMBA IgM 3 UN. RS 14,15 RS 42,44

64 CEA - ANTÍGENO CARCINOEMBRIOGÉNICO 50 UN. RS 6,39 RS 319,44

65 CÉLULAS LE 1 UN. RS 1.94 RS 1,94

66 CH50 T COMPLEMENTO TOTAL 5 UN. RS 4,36 RS 21,81

67 CHAGAS MACHADO GUERREIRO 7 UN. RS 4,24 RS 29,70

63 CHAGAS EIE 7 UN. RS 4,24 RS 29,70

69 CHAGF- - CHAGAS - ANTICORPOS !GM - IFI 25 . ÜN. R$4,36 RS 109,03

70 CHAGS - CHAGAS - ANTICORPOS IGG - iFI 25 ÜN. RS 4.36 RS 109,03

71 CITG - ClTOMEGALOViRUS IgG 25 UN. RS 5,19 RS 129,66

72 CITIL - CITOLOGIA ONCÓTICA DE LÍQUIDOS 35 UN. RS 8.49 RS 297,05

73 CITM - ClTOMEGALOViRUS IgM 25 ÜN. RS 5,19 RS 129,66

•  74 CITR - CI.TRATO DÊ 24H, URINA 1 UN. RS 5,89 R$ 5,89

75 CK - CPK CREATINO FOSFOQUINASE L  3145 UN, RS 1.74 RS 5.456,95

76 CLEAR - GLEARENCE DE CREATININA 270 UN, RS 1.65 RS 446.84

77 COAG.ULOGRAMA 90 ÜN. RS 5.29 RS 476,55

78
COHDL - COLESTEROL HDL 10000 UN. RS 3,21 RS

32.062.00

79
COLDL - COLESTEROL LDL 10000 UN. R$ 3,21 RS

32.062,00

80 COMBD - COOMBS DIRETO 2 UN. RS 1,29 RS 2,57
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PREFEITURA MUMiCIPAL DE PIEDADE
decretaria Municipal de Administração

LJcrrAÇÃo
Pnçs :taul Gomes de Abreu, ioo-Centro-Piedade-fP

Cí;P. I8.Í7Q-000 - Tclafonc (15) 3244-8400
E-mall: llcitacaogipledado.sp.gov.br

81 COMBI - COOMBS INDIRETO 1 60 „ UN. RS 1,29 RS 77,23 j
82 CONTAGEM DE PLAQUETAS 1 ÜN. RS 1,29 R$1,29 1

83 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 2" UN. RS 1,29 RS 2,57 j

84 COP - FEZES CULTURA / COPROCUi.TURA 5 UN. RS 2.65 RS 13,25

85 CORT CORTISOL 15 UN. RS 4,65 R$ 69,73

86 OORTI - CORTISOL - URINA 24 HORAS 5 UN. RS4.S5 RS 23,24

87 CORTISOL LIVRE URINÂRIO 1 UN. RS 4,65 RS 4,65

88
COT - COLESTEROL TOTAL 1000.0 UN. R$1.9S R$

19.803,00

89
COVLD - COLESTEROL VLDL 8480 UN. RS 1,65 RS

14.034,10

90 CPKMB-CK-MBCPK-MB 45 UN. RS 1,94 R$ 87,42

.  91 CREATINO FOSFOQUINASE FRAÇÃO MB 50 UN. RS 1.94 RS 97,13

92 CREATCREATININA 760C . ÜN. RS 0,87 RS 6.629,29

93
CRETÜ - CREATININA URINÂRIA - AMOSTRA
ISOLADA

5 UN. RS 0,87 RS 4,36

94~^CRIOGLOBULINAS 1  , jUN. RS 1,33 RS 1,33

95 GULT CULTURA 5 UN. RS 2,65 RS 13.25

96""^CULTURA DE FEZES 5 UN. RS 2,65 R$13.25

97 CULTURA DE FUNGOS 5 UN. RS 1,98 RS 9,88

98
CULTURA DE URINA 4000' üN. RS 2,65 RS

10.599.32

99 CURV - CURVA DE INSULINA 5 UN. RS 3,09 RS 15,44

100 CURVA CLASSICA DE GLICOSE 10 UN. RS 4,72 RS 47,15

101 DEHIDROESPIANDROSTERONA (DHEW 1 UN. RS 5,30 RS 5.30

102 DELTA - HEPATITE D 1 ÜN. RS 8,75 RS 8,75

103 DENGG - DENGUE ígG 10 UN. RS 14,15 ■ RS 141,45

104 DENGM-DENGUE IgM 10 UN. RS 9,43 RS 94,30

105 DETERMINAÇÃO DO GRUPO SANGÜÍNEO 800 UN. RS 0,66 RS 531,85

106
DHEA -

DEHIDROEPIANDROSTERONA.SULF.DHEA
15 UN. RS 6,16 RS 92,72

107 DHT - DEIHIDROTESTOSTERONA (DHT) 5 ÜN. RS 5,52 RS 27,61

108 DIGOX DIGOXINA 1 • ÜN. RS 4,23 RS 4.23

109 DNAA - ANTI-DNA (HÉLICE SIMPLES) 10 UN. R$4,09 RS 40.88

110 DOSAGEM DE CADMíO 1 UN. RS"3;09 RS 3,09

111 1 DOSAGEM DE COBRE 1 UN, RS 1,65 R$1.65

DOSAGEM DE GLICOSE
112 1

900C UN. RS 1.79 RS
16.125.30

113 DOSAGEM DE MERCÚRIO 1 UN. RS 0,96 RS 0,96

114 £2 - ESTRADÍOL E2 70 UN. RS 4,79 RS 335,00

115 E3 - ESTRIOL E3 15 UN. RS 4,24 RS 63.65

116 ELEHB - ELETROFORESE DE HEMOC. OBINA 10 UN. RS 2,55 RS 25,51

117
ELÊTR- ELETROFORESE DE PROTEÍNAS
SÉRICAS

15 UN. RS 2,08 RS 31,26

118
ELETU - ELETROFORESE DE PROTEÍNAS NA

URINA

1 UN. RS 2,09 RS 2,09

f



PRSFEnURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria IVílunicípal de Administração

LiCiTAÇÃO
l^raçB Raul Gomei do Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP

CEP, ia.170-000-Telefone {15) 3244-a«0
E-mall: licita cao^iplcdade.sp.gov.br

119
ELPRL - ELETROFORESE DE PROTEÍNAS •
LÍQUOR

1 UN. RS 2,47 RS 2,47

120 EPSG - ANTI-EPSTEIN-BAAR IgG 20 UN. RS 8,09 RS 161,82
[_121 EPSM - EPSTEIN BARR IgM - ANTICORPOS 20 UN. RS 8,09 RS 161,82

122 ERROS INATOS DO METABOLISMO 1 UN. RS 2,29 RS 2,29
123 ESPE1 ESPERMOGRAMA 125 ÜN. RS 4.57 RS 571,69
124 ESTRADIOL... 50 UN. RS 4,79 RS 239,29
125 ÊXFRE - EXAME A FRESCO 2 UN. RS 1,32 RS 2,64
126 FALO - FOSFATASE ALCALINA 210 UN. R$ 0.95 RS 199,02
127 FALCI - PROVA DE FALCÍZAÇÂO

1 UN. RS 1,29 RS 1,29
128 FAN - FAN - FATOR ANTINUCLEAR 160 UN. R$ 8,09 R$ 1.294,55
129 FATOR ANTI NÜCLEO FAN 15C UN. R$ 8,09 RS 1.213,64
130 FATOR RH (INCLUINDO DU) 60 UN. RS 0,65 RS 38,76
131 FATV - FATOR,V DA COAGÜLAÇÂO 1 ÜN- RS 11,55 RS 11,55

132 FE-FERRO SÉRICO 500 UN. RS 1,65 RS 827,48

133- FENIT - FENITOINA, DOSAGEM 5 UN. RS 16,61 RS 83,03

134 FENOBARBITAL 15 UN. RS 8.27 R$123,98

135
FERRI FERRITINA 2000. UN. RS 10,14 R$

20.274,50

13o FERRO SÉRICO 20O ÜN- R3 1.65 RS 330,99

137 FIBRI FI8RÍN0GÊNI0 t UN. RS 2,17 RS 2.17

138 FOSF FÓSFORO 40 ÜN. RS 0,87 RS 34,89

139 FOSFATASE ÁCIDA FRAÇÃO PROSTATíCA 1 UN. RS 0.95 RS 0,95

140 FOSFATASE ÃCIDA PROSTÁTICA 1 UN. RS 0.95 RS 0,95

141 FSH - HORMÔNIO FOLÍCÜLO ESTIMULANTE 200 UN. RS 3,72 RS 744,03

142 FTABS - FTA-ABs IgG, 150 UN. RS 4,72 RS 707,25

143 FTAM - FTA-ABs IgM 150 UN. RS 4,72 RS 707,25

144 FUNG1 - PESQUISA DE FUNGOS 5 UN. RS 1.32 RS 6,60

V 145 G75 - GLICEMIA PÔS CARGA 95 UN. RS 0.87 RS 82,87

-  146 GAMA - GAMA GT 250 UN. RS 1,65 RS 413,74

147
GLiCO - HEMOGLOBINA GLICOSILAnA 585C UN. RS 4,62 RS

27.031,10 ■

148 GLICOSE 6-FOSFATO DEHIDROGENASÊ 1 ÜN. RS 1,74 R$1.74

149 GPP-GUCOSE PÓS-PRANDIAL 125 ÜN. RS 0,87 RS 109,03

150 HAPTO HAPTOGLOBINA 1 UN. RS 1,74 RS 1,74

151 HAVG - ANTICORPOS ANTI-HEPATITE A IgG 15 UN. RS 8,75 R$131.19

152 HAVM - ANTICORPOS,ANTI-HEPATITE A IgM 10 UN. RS 8,75 RS 87,46

153 HBG - HEPATITE B, ANTI HBp IgG 165 UN. RS 8,75 R$1.443.14

154 HBCM - ANTICORPO ANTl-HBC IgM 150 UN. RS 8,76 R$1.311.95

155 HBE - HEPATITE B. ANTI HBe 600 ÜN. RS 8,75 RS 5.247,80 '
156 HBEAG - Hbe-Ag 135 UN. RS 8,75 RS 1.180,75

157 HBS-ANTI-Hes 600 UN. RS 8.75 RS 5,247,80

158
HBSAG HbsAg 1200 UN, RS 3,75 RS

10.495,59

159 HCG - BETA HCG QUALITATIVO 3Òd i ÜN. R$ 3,70 RS 1^110,38
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160
HCV - HEPATITE VÍRUS C (ANTI HCV) 1200 UN. RS 8.75 RS

10.495.59
161 HECAU - HEMOCULTURA AERÔBIA '^AMOSTRA 2 UM. RS 5,42 RS 10,84

162
HEMOGRAMA COMPLETO 14Q00 UN. RS 3.39 R$

47.527,20
163 HESI - HERPES IGG 5 UN. RS 8.09 R$ 40,45
164 HESil-HERPES IGM 5 UN. RS 8.09 R$ 40,45
165 HGB HEMOGLOBINA 5 UN. RS 0,72 RS 3,61
166 HGH - HORMÔNIO CRESCIMENTO BASAL 1 UN. R$ 4,81 RS 4,81
167 NISTO HISTOPLASMOSE 1 UN. RS 4.72 RS 4,72
168 HIV1 -ANTÍC. ANTI HiV 1 E 2 1320 UN. RS 4,72 RS 6.223,80
169 H1N1 DETECÇÃO POR PCR 5 ' UN, R$ 33,01 R$165,03
170 Kí.A - ANTIGÉNO ISOLADO DO SISTEMA HLAB27 3 UN. RS 28,29 RS 84,87
171 HT HEMATOCRITO 5  : UN, RS 0,72 RS 3,61
172 HTV-HTLVIeil •  1 UN. RS 8,75 R$ 8,75
173 IGA - !gA IMUNOGLOBULINA A 20 UN. RS 8,09 RS 161,82
174 IGE - IMUNOGLOBULINA E(lgE) 300 ÜN. RS 4,35 R$ 1.308,41

175 IGG - igG - IMUNOGLOBULINA G 20 UN. RS 8.09 R$161,82
176 IGM - IgM - IMUNOGLOBULINA M 10 UN. RS 8.09 RS 80,91

177 INSUL - INSULINA BASAL 75 UN. RS 4,80 RS 359,64

178 INSULINA 1 UN. RS 4,80 RS 4.80

m
ÍST - ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA
TRANSFERRINA

60 UN. R$ 1,94 RS 116,55

180 K POTÁSSIO •. 5000 UN. RS 0,87 RS 4.361,38

181
LACTO - LACTOSE, TESTE DE TOLERÂNCIA
PADRÃO

10 UN. RS 14,15 RS 141,45 •

182 LÁTEX - FATOR REüMATOÍDE 645 ÜN. RS 0.89 RS 574,78

•""183 LÂTÍC-ÁCIDO LÁCTÍCO 5 UN. RS 1,74 RS 8,68

184 LDH - DHL DESIDROGENASE LÁCTICA 80 UN. RS 1,74 RS 138,81

r 185 LEiSH - LEISHMANIOSE IGG 2 UN. RS 4,36 RS 8,72

186 LElSM - LEiSHIMANIOSE IGM 2 UN. RS 4,72 RS 9,43

187 LH - HORMÔNIO LüTEINIZANTE LH 95. ÜN. RS 4,23 RS 401,79

188 LI - LÍTIO, DOSAGEM 25 ÜN. RS 1.05 RS 26,52

189 LÍNFÔCITOS CD4/CD8 1 ÜN. RS ;7.07 R$ 7,07

190 LISO-ANTICORPOS ANTI-MÜSCULO LISO 5  • UN. RS 8,09 RS 40.45

101 LiTÍO SERICO 25 ÜN. RS 1,05 R$26,52

192 LSE LIPASE L  25 ÜN. RS 1,05 RS 26,52

193 MACRO MAGROPROLACTINA 1 UN. RS 5.73 RS5.73

194 MA6N MAGNESIO 50 UN. RS 0,95 RS 47.39

105 MCULI - CULTURA PARA FUNGOS 5  ! UN. RS 1,98 R$ 9,88

196 MICROBIOLÔGICO DIRETO 5 UN. R$1,32 RS 6,60

197
MICRl - MICROALBUMINÚRIA - AMOSTRA
ISOLADA

465 UN. RS 3,83 R$ 1.780.29

198 MICRO - MICROALBUMINÜRIA 24 HORAS 80 UN. RS 3,83 RS 306,29

199 MUCOPROTEINAS 10 UN. RS 0,95 R$í9,48

V
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200 NA SÓDIO • 3825 UN. RS 0,87 ! R$3.336,45

201
0CUL1 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO 1"

AMOSTRA
155 UN. RS 0.83 R$129.36

202
0CUL2 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO 2"

AMOSTRA .

2 UN. RS 0,83 RS 1,67

203 0CÜL3 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO 2 UN. RS 0,83 R$ 1,67
204 PARACGCCIDIOIDOMiCOSE 5 UN. R$1.93 R$9,67
205 PARASITOLÓGICO (EXAME A FRESCO) 1 UN. RS 1.32 R$1,32
206 PARASITOLÓGICO DE FEZES 150 UN. RS 0.87 RS 130,84
207 PARATORMÔNIO 5 UN. RS 20,34 RS 101,68
208 PB1 - PESQUISA DE BAAR 1® AMOSTRA 5 UN. RS 2.65 RS 13,27

209 P32 - PESQUISA DE BAAR 2® AMOSTRA 1 UN. RS 2,65 R$ 2,65

..r 210 POR -- PROTEÍNA C REATIVA 400 UN. RS 1,33 RS 533,74

211 PEPC - PEPTiOEO C .5" UN. RS 7,24 RS 36,19
212 PESQUISA DE FUNGOS 5 UN. RS 1,32 RS 6,60
213 PESQUISA DE GONOCOCOS 1 UN. RS 1,32 RS 1,32

214 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES . 50, UN. RS 0,78 RS 38,90

215
PESQUISA DE STREPTOCOCO GRUPO B SWAB
ANAL

100 UN. RS 2,65 RS 264,98

.215
PESQUISA DE STREPTOCOCO GRUPO B SWAB
VAGINAL -

200 UN. RS 2.S5 RS 529,97

217 PRG - PRGGESTERONA 20 UN. RS 4.32 R$ 96,37

218 PROSO - PROLACTINA 250 UN. RS 4,79 R$1.196,43

219 PROT! - PROTEINÚRIA AMOSTRA ISOLADA 5 UN. RS 0,66 RS 3,30

220 PROTU - PROTEINÚRIA DE 24 HORAS 125 UN. RS 0.66 RS 82,51

221
PSA - ANTlGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO 2500 UN. RS 7,74 RS

19.355.08

222 PTF - PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 45 UN. R$ 0,87 RS 39,25

223
PTH - PARATORMÔNIO PTH INTACTO
(MOLÉCULA INTEIRA)

20 UN. RS 20.34 RS 406.72

224 RETIC - RETICULÓCITOS, CONTAGEM 26 UN. R$1,29 RS 32,18

225 RNP • ANTICORPOS ANTI RNP 1 UN. RS 8,09 RS 8,09

226
RUBG - PESO. ANTICORPOS ANTI RUBEOLA
(IflG) ,

45 UN. RS 8,09 RS 364,09

227
RUBM - PESQ; ANTICORPOS ANTI RüBÉOLA
fIqM)

55 • UN. RS 8.09 RS 445.00

228 SARAM PCIgM 5 UN. RS 4.36 RS 21.81

229
SDHEA - SULFATO

DEHIDROEPIANDROSTERONA

2 UN. RS 5,30 RS 10,61

230 SODIO • ' 95 UN. RS 0,87 RS 82,87

231 SODIO NA URINA 1 UN. RS 0.87 R$ 0,87

232 SOMATOMEDJNA C (IGF-Í) 40 UN. RS 7.24 RS 289,50

233 T3 - TRIIODP.TIRONINA - T3 480 UN. RS 4,11 R$1.971,25

234
T4 LIVRE -TIROXINA LIVRE 6500 UN. R$5,91 R$

38.431,97

235 TC - TEMPO DE COAGULAÇÃO 5 UN. R$1,29 RS 6,44

236 TESTL - TESTOSTERONA LIVRE 25 UN. RS 6,18 RS 15^,53

'-U
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237 TESTO - TESTOSTERONA TOTAL 80 UN. RS 4,92 RS 393,42

238 TtREO - TIREOGLOSULINA 1 UN. RS 7,24 RS 7,24

239 TOXHG - TOXOPLASyOSE IgG 1070 UN. RS 8,00 RS 8-561,45

240 TOXHW - TOXOPLASMOSE IgM 1095 UN. RS 8,75 R$ 9.577.23

241 TPÍNR - TEMPO DE PRCTROMBINA - íNR 1330 UN. RS 1,29 R$1.711,97

242 TRA-TRANSFERRINA 20 UN. RS 1,94 RS 38,85

243 TRi-TRIGÜCERiDEOS 2 UN. RS 1,65 R$ 3,31

244 TRIPS - ALFA 1 ANTITRIPSINA 5 UN. R$1,74 RS 8,68

245 TR0B3 - ANTITROMBINA ill. 1 UN. RS 3,06 R$ 3,06 j

246 TS - TEMPO DE-SANGRAMENTO 5 UN. R$1.29 R$ 6,44

247 TSA1 - ANTIBIOGRAMA 385 UN. R5 2.36 RS 904,01

248
TSH - HORMÔNIO TíREOESTIMULANTE - TSH
ULTRA SENSÍVEL

9120 UN. RS 4.22 RS

38.528,72

249 TTPA - TEMPO DA TROMBOPLASTINA PARCIAL 1175 UN. R$ 2,72 RS 3.196,65

250 URÉIA 5000 UN. RS 0,87 RS 4.361,38

251 URiCU -■ÁCIDO ÚRICO ÜRINÂRIO 24 HORAS 1 UN. RS 1.27 RS 1,27

252
URINA - URINA TIPO 1 10300 UN. RS 2,03 R$

20.882.74

253 VDRL - SlFlLiS 1000 UN. RS 1,33 R$ 1.334.35

254 VHS - VELOCIDADE DE HEMOSSEDIhylENTAÇÃO 245 UN. RS 1,29 RS 315,36

255
VÍT25 - VITAMINA D. - 25 HIDRÔXI 1715 UN. RS 7.19 RS

12.323,41

256 VITAC-VITAMINA C 2SC UN. RS 0.95 RS 236,93

257 WALER - WAALER-ROSE 45 ^ UN. RS 1,62 RS 72,90

Valor toíal RS 520.000,00

3.1.2. A quantidade de e>.ames são estimadas anual,'e os pagamentos
serão efetuados de acordo o relatório da quantidade de exames realizada por

mês.

3.2. O valòr unitário dos itsns objeto do certame poderá ser reajustado apenas
no caso dé prorrogação do prazo de vigência contratual para sua correção serão
consideràdas as variações dos últimos 12 (doze) meses IPCA-e do período, ou
outro índice que venha substitui-lo.

3.3. DOS ACRÉSCIMOS E SÜPRP-SSÒES DO OBJETO

Ô
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3.3.1. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessárias, no montante do até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato, de acordo com o § 1' do art. 65 da Lei n" 8.666/93.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em

Lei, saivo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONDIÇÃO DE ASSINATURA, ÍNICIO E

EXECUÇÃO DO CONTRATO, E DA FISCALIZAÇÃO

4.1. A Contratada deverá assinar o contrato dentro de, no máximo 03 (três) dias

úteis após convocação feita pela Prefeitura, sob pena de muita prevista no item

14.2.3 do editai, e sem piejuízo das demais sanções previstas em Lei, podendo

ser prorrogado este prazo por igual período, desde que devidamente justificado e

aceito peià Administração Pública.

4.1.1;. A Contratada deverá apresentar na data da assinatura os

seguintes documentos:

1) Cópia do registro ou inscrição da empresa e de seus Profissionais

Técnicos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.

2) Comprovante de que o laboratório pEsrticipa do programa de

proficiência da Sociedade Brasileira de Análises Clíniccis - PNCQ e/ ou Sociedade

Brasileira de Patologia Clínica Control Lab. ANVISA - RDC n.^ 302 de 13 de

outubro de 2005.

3) Certificado de participação em Programa de Controle de Qualidade

externo atendendo RDC 502.'20Ü5 da ANVISA. "

4) .Plano de Gerericiarnento de Resíouos de Se'viços de Saúde (PGRSS)

atendendo aos requisitos da RDC/ANVISA N®222 DE 28 de março de 2018.

'S); Apresentar o Alvará de Funcionamenio expedido pela Agência

NaGionai de Vigilância S.anitária - ANVISA e pelo órgão de vigiíânda sanitária

do Município onde se situar a sedo da empresa;

6) Apresentar a garantia contratual.

10
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4.1.2. A garantia definitiva, cuja prestação deverá ser comprovada, pela

jicitante vencedora, no ato cia assinatura do contrato, servirá para assegurar a

plena execução do desenvolvimento do objeto, e o pagamento das multas e

encargos legais, sendo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor globa!

do contrato, preferencialmente com prazo de vigência de no mínimo 12 (doze)

meses, devendo a mesma ser renovada em tempo hábil, caso o termo de

vigência da garantia não tenha sido concluída a execução do objeto.

4.1.3. A garantia definitiva poderá ser efetuada em moeda corrente do

Pais ou títulos da Dívida Pública Federal ou do Estado de São Paulo, pelo seu

valor nominal ou. ainda, através de seguro-garantia ou fiança bancária emitida

por estabelecimento de crédito em funcionamento no País e aceita pela

Prefeitura.

4j.4. As despesas com a prestação da garantia definitiva correrão por

conta exclusiva da Contratada.

4.1.5. Se a garantia definitiva for prestada em títulos da dívida pública,

deverá a licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato, apresentar a

relação dbs mesmos.

4.1.6'. Caso ocorra o vencimento da carta de fiança antes do lecebimento

definitivo dos serviços, a Contratada deverá providenciar a sua renovação em

tempo hábil, e ainda quando hoyver acréscimos de serviços, ensejando nas

alterações de valor superior ao contratado.

4.1.7. Desde que cumpridas as obrigações contratuais assumidas e

emitido o competente Termo de Recebimento Definitivo - TRD pela Secretaria

de Saúde do Município, a garantia prestada será liberada ou restituida, mediante

requèrimento da Contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do

protocolo do requerimento.

4.1.8. Se a caução tiver sido feita em moeda corrente do Pais, a sua

restituição far-se-á com a devida atualização monetária.

4.2. A licitante vencedora deverá iniciar os serviços, objeto deste certame, em

05 (cinCb) dias, a contar da data de emissão da ordem de sei^ços, a ser emitida

pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Silvio Novaes Garcia, ou seu preposto.

©
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A critério exclusivo da Prefeitura, poderão ser tolerados atrasos na conclusão

dos serviços, se ocorrerem motivos relevantes que os justifiquem devidamente

comprobsdos na ocorrência de caso fortuito e de força maior.

4.2.1. A licitante vencedora executará, às suas expensas, os serviços

contratados nos termos indicados no Anexo I do edital.

4.2.2,-A contratada terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a

assinatura do contrato para instalar o posto de coleta de fácil acesso e

localização no município rie Piedade-SP, devendo encaminhar para Secretaria

de Saúde o alvará de furicionamento.

4.3. A critério da Prefeitura poderão ser tolerados atra.sos no início e conclusão

dos serviços se ocorrerem motivos relevantes que o justifiquem.

4.3.1. A Prefeitura rejeitará, no iodo ou em parte, o objeto que estiver em

desacordo com o Edital.

4.4. A contratada deverá manter estrutura funcional suficiente para execução do

objeto.

4.5. A contratada deverá comunicar à Prefeitura, imediatamente qualquer

ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços;

4.G. .A contratada deverá responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos

materiais e/ou pessoais causados à °refsitüra, seus funcionários e/ou terceiros,

por dolo, impericia, imprudência de seus empregados. •'

4.7. A CONTRATADA é obrigada nicdiante notificação da Prefeitura, a substituir

no prazo indicado na notificação, às suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação que estiver om desacordo com o exigido neste Edital,

sendo que.o ato do recebimento não importará na sua aceitação.

4.7.1. Os serviços OBJETO deste certame deverão ser executados

obedecendo a legislação om vigor;

^ei
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4.7.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA: o pessoal
especializado, a instalação predial para a coleta do material, o transporte,
impressão dos exames, fornecimento de todo material, acessório e

equipamentos, e tratamento, destinação finai dos resíduos de saúde, itens de
segurança, EPi's, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por

acidente de trabalho, ferramentas, equipamentos, msquinário para a completa
realização do objeto do instrumento contratual etc,

4.7.3. A licitante vencedora se obriga a comunicar à Prefeitura sobre
quaisquer alterações na execução dos serviços, sendo vedada quaisquer
alterações sem prévia concordância da Prefeitui^a;

4.7.4. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que estiverem
em desacordo com as especificações deste editai; . .

4.7.5. A Prefeitura se resea'a o direito de acompanhar/fiscalizar a

execução dos serviços, sem aviso prévio;

4.7.6. Serão de responsabilidade da licitante vencedora quaisquer danos
causados à CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de negligência, imperícia
ou omissão da mesma durante a prestação dos serviços;

4.7.7: Qualquer alteração que se fizer necessária em projeto ou
especificação, deverá ser previamente autorizada pela Secretaria Municipal de
Saúde;'

4.7.8. Será de responsabilidade da licitante vencedora a obtenção e

aprovações, licenças ou uutorizações dos órgãos públicos e/ou

concessionárias.

4.8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
4.8.1. O Secretário Munidpn! de Saúde, Sr. Silv o Novaes Garcia será o

gestor, e poderá designar um senridor para representá-lo na qualidade de fiscal

do Contrata, e auxiüá-lo no exercício da fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
5.1.'08 recursos orçamentár-os, para o aíendimento das despesas contratuais,

onerarão as seguintes dotações do orçamento vigente. .

13
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02.00 - Executivo

02.07.00- Secretaria de Municipal de Saúde

02.07.02 - Departamento de Atenção à Saúde

353 10.3010009.2060 3.3.90.39.00 05.300.0000 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Serão rejeitados no recebimento, os sen/iços realisiados com especificações

difi^rentes das constantes no Anexo ( - Termo de Referência e nas demais

descrições do Edital do processo PMP n® 10857/2021, devendo a sua

regularização ocorrer na íorma e prazos definidos no item 6.5 abaixo.

6.2. Os serviços serão realizados de acordo com. as descrições do Editai do

processo PMP n° 10857/2Ü21 e seus anexos, vinculadoo na íntegra ao presente

instrumento.

6.3. A Prefeitura Municipal de Piedade, através do gestor Sílvio Novaes Garcia

Secretário de Saúde, ou seu preposto, fiscalizará os serviços podendo aceitá-

los ou rejeitá-ios dependendo da forma que .será executado.

6.4. Os procedimentos deverão ser realizados com qualidade e eficiência.

3.5 A, licitante vencedora é obrigada, mediante notificação da Prefeitura, a

substituir ou regularizar no prazo inoícado na notificação, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto desta licitação que estiver em desacordò~com o

exigido neste Edital, sendo que o ato do recebimento não Importará na sua

aceitação, sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas na lei de

Licitações e de Pregão vigentes.

6.6. A critério da Prefeiujra poderão ser-, tolerados atrasos na entrega dos

serviços, se ocorrerem motivos relevantes que o justifiquem e comprovem, a

ocorrência de caso fortuifu ou de força maior
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•feitura municipal de piedade
Secretaria Municipal de Administração

lICiTAÇto
Pr'.a Raul Somes de Àbrou, 200 - Cenlro • Piedade • SP

_ CeP.18.170-03D-TeiCfon6(15)3244-S100
llcitacaoiapIedade.sp.fiQy.br

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 15 (quinze).dias, após o

transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias, ou seja, após encerramento de cada'

mês. a contar da data de i3n!rega das faturas à Secretaria de Saúde para

conferência e desde que atendam todas as exigências estabelecidas no edital.

7.'1,1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário a favor da

contratada, no Banco Itaú, Agênci» 1178, Conta Corrente n° 22543-7, após a

realização dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal eieírônlca no

Setor de Empenho, juntamente com os seguintes documentos;

a) manifestação favorável rio Secretário Municipal de Saúde ou seu

preposto expressamente designado;

b) apresentação da Prova de Inexistência de Débitos

Trabalhistas - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em

cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n"

1470/2011. emitida permeio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho

'(http://www.tst.jus.br/certidao);

c) apresentação de Prova de Inexistsncta de Débitos junto a

Fazenda Federal e o CRF - FGT-S.

d) apre.santação de relatório dos serviços prestados com a

indicação dos locais e quantuiads total coletada e transportada, as datas

de execução dos serviços ern cada local, o qual servirá para comprovação

dos serviços executados.

e) Apresentar ae guias SADT de .aquisição e o relatório

mensal, constando: nome d'.i paciente, exame(s) realizado(s), e

respectivo(s) valor(es) oara fins de conferência dos serviços prestados.

. f) Apresentar a regularidade da contratação dos funcionários

da empresa que trabalham no posto de coíeta d? contratada no município

de Piedade, sendo os seguintes documentos:

1. •. • A(s) cópias das Carteira(s) do Trabalho dos funcionários atuaram

na execução dos serviço.^i com os respectivos registros;

V:.
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PRcFEíTÜRA MUNiCIPAL DE PIEDADE
decretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
Praça Paul Oomeis ris Abreu, 200-Centro-Piedade • SP

CEP. 18.17O-00Q-Telefone(15)3214^00

'  "citarao@pfe<ísde.sp.eov.bf

2. A(s) cópia(s) da Folha de pagamento dos funcionários

atuantes na cidade de Piedade/SP, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS;

3. A(s) cópia da(s) guias GPS - Guia Previdência Social e a(s)

cópia da(s) guias GFíP - ambos acompanhados dos comprovantes de

recolhimento, e da RE - Relação de Empregados com o comprovante de

recolhimento dos coniraíados para atuação na execução do serviços

contratados no posto de coleta do município de Piedade.

a) Apresentar comprovação de recolhimento de taxa de Coleta,

Transporte, Tratamento e Deslinação Final de Resíduos de Serviços da

Saúde, junto a administração municipal, conforme Lei Municipal n"

4512/2017 e Decreto Municipal n" 7021/2018.

7.1.1. Os pagamentos serão efetuados pela qualidade de exames

realizados aos usuários SUS mediante emissão da gula SADT devidamente

autorizada, e encaminhados pela Secretária Municipal de Saúde.

7.2. A contratada poderá ter o pagamento suspenso da Nota Fiscal emitida até

a regularização, na ausência dos documentos obiigatórlos elencados no

subitem 7.1 do contrato, nas alíneas de "a" a T e do 7.1.1, sem qualquer ônus

para a Prefeitura Municipal, e podendo incindir também a penalidade prevista

na legislação pertinente pordescumprmento contratual.

7.3. Não será admitida proposta corn condição de pagamento diferente daquela

definida no-item anterior.

7.4. As faturas que apresentaram incorreções, ou procedimentos duvidosos

levantados pela Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu

pagamento ficará suspenso até sua regularização e reapresentação, data em

que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer

reajuste ou sanções à Prefeitura.
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PKGPErrURÂ MUNICIPAL DE PIEDADE
aL Secretaria P^uniclpal de Administração

LICITAÇÃO
Praça Raul CorAasda Abrau. JOD -Cantro-Piedade-SP

CEP. 18.170-000 -Teieíone (15) 3244-8400

Iitita£âo@píedade4p.gov.&r

7.5. O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de

exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o

disposto no "caput" do artigo 5°, da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações

que lhe foram introduzidas pelas Leis n°s: 8.883/94 e 9.648/98.

7.6. Na hipótese de ocorrer atraso no pagamento, o valor devido desde da data

do vencimento até a data do efetivo pagamento será atualizado financeiramente,

adotando-se como índice oficial o iPCA (índice de Preço ao Consumidor Amplo),

^ _ calculado pro rata, sem a adição de-juros ou multas.

CLÁUSULA OITAVA -- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA

contratante

8.1. A CONTRATADA se obriga, durante o período de vigência do contrato, a

manter as condições de qualidade e prazos previamente estabelecidos na

prestação de acoitio com as especificações oferecidas na proposta.

8.1.1. Providenciar todos os materiais, ferramentas, acessórios,

equipamentos, mão de obra, e veículos adequados conforme exigências da

legislação vigente para a perfeita execução dos serviços contratados.

8.2. A contratada deverá manter estrutura funcional suficiente para execução

dos serviços.

8.3. A contratada deverá comunicar ã Prefeitura, (madiatamente qualquer

ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços.

8.4. A contratada deverá responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos

maieriais e/ou pessoais causados à Prefeitura, seus funcionários e/ou terceiros,

por dolo, imperícia, imprudência de seus empregados.

8.4. Manter as mesmas condições de habilitação.
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PScFErrURA MUr-ilCIPAL DE PIEDADE
Sacreíaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
Prsfa Rsul Gomes da Abreu, 200 - Centro • Piedade • SP

CEP. 18.Í70-O0Q - Telefone (15) 3244-0400
C-mnll:IIcltacao(pplDdade-sp-gou,br

8.5. indicar o responsável que responderá perante a Administração por
todos os atos e comunicações formais.

8.6. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam

sobre os serviços.

8.7. Realizar os procedlrr.enfos com qualidade e eficiência de acordo com

a legislação periineníe ao cumprimento do objeto.

•  ' 8.9 Instalar um posto de coleta dos exames e atendimento aos usuários sendo
de fâcil acesso e localização no município de Piedáde-SP, e encaminhará

para Secretaria Municipal de Saúde, e o alvará de funcionamento do referido

local.

8.10 Proceder a retirada do material coletado nos Postos de Saúde nos bairros

da zona rural relacionados no item 7 do Anexo I parte integrante do

instrumento contratual.

8.11. Responsabilizar-se pela qualidade de todo material de consumo

necessário para a realização dos exames laboratoriais, sendo que esses devem

possuir registro no Ministério da Saúde e serem aprovados pela ANViSA,

quando necessário:

8.12. Responsabilizar-se pelo transporte de matéria! coletado, das Unidades de

Saúde Municipal até o local de realização dos exames, obsea/ando-se as

normas sanitárias vigentes para transporte, sendo elas:

8.13. RELAÇÃO DOS BAIRROS PARA RETIRADA DO MATERIAL E A

FREQÜÊNCIA DE RETIRADA NOS BAIRROS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

iicnAÇÃo
PraçTi lisui Somes de Abreu, 20D - Centro - Piedade-SP

CêP. 18.irO-OCü-Tc:efone (15)3244-0400
E-mail; lícitacao(g>p!cdaci8.sp-Bov.br

"Freqüência da

i Distância do

Ámbulatóilo Médico

'V 1''
. 4 ■

,  , retit;aâá ^7 , aíé Q^líc^íp^dD
' J';, , ■ d - 1

Saúde\--'
'V-;\ .-.Entfçcêço 7 Bairro ." .-.máterial: V-

• V- ,'í
■' Cblètádo

'ri. ''

retiieidá-doiniatérial

'  coletado ?:'^
,... . 'L '' / ••'

^  " j
-< ' QuílométrageiTT

' '' ' '
'• - • T cr'

>:■ ' V-' "■ ■ aproximada ;

E.S.F. Vila Moraes
Rua Laurindo Vieira

Cardoso, s/n°
Vila Moras quinzenalmente

9km

E.S.F. Bairro dos

Leites

Estrada Vidnal

Antonio Vichi, s/n°
Leiíes quinzenalmente

10 km

E.S.F. BaiiTO dos

Godinhos

Estrada dos

Lavradores, s/n®
Godinhos quinzenalmente

7 km

E.S.F. Bair.-o

Miguel Russo

Bairro Miguel Russo

s/n®
Miguel Russo quinzenalmente

20 km

P.A.C.S. Bairro

dos Correas

Estrada Municipal Dr.

Ruy de Camargo,

1.164

Correas quinzenalmente

25km

U.B.S. Bairro da

Baieia

Rod. Padre Guilherme

Howel, Km 141 s/n®
Bateia de Cima quinzenalmente

19Km

U.B.S. Bairro

Sarapuf dos Luz

BaliTO Sarapui dos

Luz, s/n®
Sarapui dos Luz quinzenalmente

22km

8.14. A CONTRATADA deverá manter seus funcionários, (áevida e

rigorosamente uniformizados e identificados com crachás que contenham
identificação da empreso, nome do funcionário, foto e função, sem quaisquer

prejuízos financeiros a Prefeitura Wunicipal de Piedade;

8-15. Os resultados dos exames deverão ser entregues nos locais definidos pelo

presente contrato, mediante recibo entrega, bem como estar disponibilizado

para acesso on-line e/ou internet, obedecendo o tempo para processamento de

material biológico.
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PREFEITURA MUWICIPAL DE PIEDADE
Secretaria i^unidpal de Administração

ÜCITAÇÃO
Praça Rsul Gomes de Abreu, 20D - Centro • Piedade - SP

^  • -y—ç- CíP.13.170-000-Te!Qfone(lS)324<}-8400
e-tr:ali:licitacaoíS'pledaiíe.^.gov.br

S 16. A empresa contratada deverá fornecer os resultados impressos em papel

timbrado da empresa e disponibilizar os mesmos, via Internet, através de

software de gestão que permita acesso aos resultados a qualquer momento que

se fizer necessário.

8.17. A empresa contratada deverá dispor de veiculo apropriado para o

transporte de todo o material coletado instrumento do contrato. Os veículos

deverão ser apropriados e legalizados conforme às normas vigentes da

ANVISA.

8.18. O á^endamento das datas de realização da coleta dos exames, e o

transporte-' dos materiais coletados ficará sob a responsabilidade da

CONTRATANTE.

8.19. Realizar a conferência da reguíaridade das^guías dos exames a serem

coletados, pois deverão ser soliciiados em gula própria SADT da Secretaria

Municipal de Saúde, devidamente preenchida e assinada por profissional

Identificado como funcioriario, e com a autorização de realização, e os critérios

estabelecidos pelo Departamento Municipal de Saúde.

8.19.1. apresentar de relatório dos ser/içcs prestados ojm a indicação dos

locais e quantidade total coletada e transportada, as datas de execução dos

serviços em cada local, o qua! servirá para comprovação dos serviços

executados-mensalmente com a Nota Fiscal.

8.20. Realizar os exames de acordo com as especificações constantes do edital

e de sua proposta.

8.2?. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, tributários e

prevldenciários que possam incidir scbre a contratação.

8.22. Responsabilizar-se pelas multas impostas por órgãos de fiscalização

legalmente constituídos.
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FEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
_  PraçaRaulSomestJoAbreu,200-Cen$ro-Piedado-SP

CEP. 18.170-000-Telefone (15) 3254.C4QD

'■^'^Âtídoinicresss'^^'^'"' E.ffiail:licitac80(§)p!adade.5p.gov-br

8.23. Atender os pacientes com cordialidade, presteza, respeitando as normas
técnicas, éticas e jurídicas aplicáveis.

8.24. Colocar pessoal qualificado para coleta e realização dos exames, estando

devidamente registrados em seus órgãos de classe.

8.25. Arcar com todos os gastos relacionados a materiais, equipamentos e
demais ínsumos que forem necessários à realização dos exames, bem como
destino adequado para todos os resíduos de saúde oriundos da Contratada.

8.26. Responsabilizar-se pela segurança durante a execução dos serviços,
respondendo também por eventuais danos físicos e/ou materiais no que se
refere aos seus funcionários, a eventuais terceiros e ao patrimônio da Prefeitura
de Piedade.

6.27. A CONTRATADA deverá realizar balanço mensal e da quantidade de
exames realizados, com seus devidos valores e tabela de controle do saldo

global encaminhando juntamente com os relatórios de controle e conferência do
gestor do contrato.

8.28. A CONTRATADA cumprir as seguintes legislações e quaisquer outras
atualizações realizadas pela ANVISA, sendo elas:

a) Resolução RDC/ANVISA N° 302/2005 que dispõe sobre Regulamento
Técnico: para funcionamento de Laboratórios Clínicos;

b) Resolução RDC/ANVISA N°222 DE 28 de msrço de 2018 que dispõe
sobre o Regulamento Técnico parn o gerenciamento de resíduos de serviços de
saúde;

a) Resolução RDC/ANVISA N° 50/2002 que dispõe sobre o
Regulamento Técnico para pla:'ejarnenfo, programação, elaboração, e
avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciaís de saúde.
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PííEFEITURA I^ÜWICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
.0 - fr t»',' Pfaça Raul Gomes de flbreu, 200 • Centro - Piedade -SP

CEP. 18,170-000 - TelKJne (IS) 3244-8400

E-mall: lleilacaD@pladade.sp.gov.br

8-29. A empresa CONTR.^TADA deverá ofertar o sen/iço de resultado online,

permitindo aos pacientes, médicos e colaboradores visualizarem os resultados

dos exames realizados pelo íaboratò.do.

8.30. As áreas físicas destinadas instalações do Posto de coleta e realização

dos exames serão de responsabilidade da empresa credenciada, com

aprovação da contratante.

8.30.1. Atender os usuários corn dignidade e respeito, de modo universal

e igualitário, e as prioridades nos termos tía legislação pertinente aos grupos de

idosos,, gestantes, portadores tíe deficiências etc., mantendo à qualidade e

eficiência na prestação de serviços, acomodações e atendimento dos usuários.

8.30.2 - Prestar atendimentos aos usuários em dependências próprias,

durante 5 (cinco) dias por semana, das 7hsOO às 16hs000. exceto em dias de

feriados ou por motivos de força maior.

8.30.3 - O atendimento aos usuários não poderá ser realizado nas

dependências de Unidades de Saúde, salvo em casos em que o paciente esteja

submetido à observação médica.

8.31. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar funcionário para realizar

o transporte o material coletado nas unidades de saúde da zona rural em escala,

conforme relação constante deste anexo, nos endereços das, unidades, sem

custo adicional à municipalidade.

8.32. Atender somente usuários com requisições do SUS e autorizadas pela

Secretaria'Municipal de Saúde, devidamente preenchidas, carimbadas e

assinadas por profissional habilitado.

8.33. A realização coleta, análise dos exames, distribuição dos resultados serão

de responsabilidade da empresa credenciada, que assumirá todos os ônus

decorrentes dos procedimentos.
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PRÊFE5TURA MUNICIPAL DE PIEDADE
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E-mail: llcitaciOíPpIedadfi.sp-gov.br

8.34. A empresa deverá disponibilizar funcionários psra realizar nas suas

dependências o agendamenío prévio dos exames para os usuários SUS,

observando as autorizações emitidas pela Secretária de Saúde, cuja o resultado

deverá ser disponibilizado anteriormente a data da consulta médica agendada

no cartão do paciente.

8.35. A empresa credenciada será responsável pelo fornecimento de todo

materíál necessário para a realização das coletas, inclusive as realizadas pela

equipe, técnica da Secretaria Municipal de Saúde nos Postos, de Saúde

localizados na Zona Rural observada a programação estabelecida na Relação

de Bairros, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindívei

para realização do procedimentc.

8.35. Os resultados dos exames deverac ser entregues dentro de um prazo

máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da coleta do material.

8.37. Não rasurar, acrescentar ou excluir exames das requisições.

8.38. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) A Contratante fiscalizará os serviços através do Setor de Fiscalização

de contratos, designado pelo gestor e Secretário -Municipal de Saúde de

Piedade, que registrará todas as ocorrências e deiíciências constatadas,

objetivando a imediata correção das irreguiaridades apontadas.

b) As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura de Piedade,

em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva dá Ilcitante

vencedora, no que concede a execução do objeto contratado.

c) Efetuar o pagamento a empresa, de acordo com a forma e prazo

estabelecidos dos serviços realizados;

d) Prestarinformações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando

solicitados pela licitante vencedora;
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ffêSâCOffccòni "ãs Wormas ôyigldas piira o [Ipo de seh/lço prestado:
g) multa de 1% (um por cento} do valor do contrato por descumprimento

dos dias-da prestação do se.7iço e/ou atendimento dos usuários SUS

encaminhados pela Secretária Municipal de Saúde ou retirada do material

coletado,nas Unidades Saúde dos bairros da zona rural, ou entregaro resultado

dos exames com atraso, ou não dispcnibliizar.o serviço on líne\
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e) Rejeitar qualquer tipo de serviço prestado eciuivocadamente ou em
desacordo com as especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência.

CLÁUSULA MONA - DAS PENALIDADES

9.1. O dsscumprimenío, total ou parciai, de qualquer das obrigações
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federa!
n". 8.666/93, garantida a sua právia ampla defesa em regular processo

administrativo, conforme abaixo discriminado:

a) advertência:

b) multa de 1 % (um por cento) do valor do empenho, por dia de atraso na
execução dos serviços não excedendo o íotai de 02 (dnis) dias;

c) multa de 1 % (um por cento) do valor do contrato, pela não regularização
dos serviços, quando este náo obedecer às condições estipuladas neste Edital
não excedendo o total de 02 (dois^ dias;

d) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso pelo
não atendimento das exigências constantes da Cíáusuía Sétima e seus subitens;

e) Multa de 1 % (um por cenio) do valor do contrato quando:

e.1) não substituir veículo em desacordo com as normas técnicas

regulamentadora, ou funcionário que não esteja cumprindo com as obrigações
em relação ao bom desenvolvimento dos serviços prestados à Prefeitura;

e.2) os funcionários não utilizarem uniformes e materiais de proteção e
segurança na execução dos serviços;

f) muita de 1% (um por cento) do valor do contfafo, quando, não observar
,4

as boas técnicas de execução dos serviços e utii.z3ção de materiais em
desacordo com as Normas exigidas para o tipo de serviço prestado;

g) multa de 1% (um per cento) do valor do contrato por descumprimento
dos dias da prestação do se.viço e/ou atendimemo dos usuários SUS
encarninhados pela Secretária Municipal de Saúde ou retirada do material
coletado nas Unidades Saúde dos bairros da zona rurel, ou entregar o resultado
dos exames com atraso, ou não disponibilizar o serviço on Une-
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h) rescisão do contrato ou Listrumento equivalente, pela inexecução total

ou parcial do mesmo, caso em que será cobrada multa de 20% (vinte por cento)

do valor do mesmo, pelos motivos previstos em lei. e impedida de contratar com

a Municipalidade pelo período mínimo de 02 (dois) anos:

i) suspensão temporária de participação em licitação por prazo mínimo de

2 (dois) anos;

]) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria

aulorídade que aplicou a penalidade.

9.2. A importância relativa às muitas será descontada.no primeiro pagamento, a

ser efetuado à contratada.

»,

9.3. As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais;

9-4. Sem' prejuízo das sanções previstas no item 9.1, poderão ser aplicadas à

inadirnplénte, outras contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações

ciadas pela Lei Federal n^ 8.883/94.

9.5, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.

-

9.5. A aplicação das penalidades previstas .neste Editai e na Lei Federal n®

8.666/93 e suas alterações dadas pe!a Lei Federal n® 8.883/94, não exonera a

inadimplente de eventual ação por perdas e aanos que seu ato ensejar.

§ 1 A Contratante descontará do crédito da CONTRATADA o valor de qualquer

multa que lhe venha a impor, por descumprimento de cláusula ou condição deste

contrato ou do Edital e que não seja determinante de rescisão contratual.
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LiCÍTAÇÃO
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h) rescisão do contrato ou instrumento equivalente, pela inexecução total

ou parcial do mesmo, case em que será cobrada muita de 20% (vinte por cento)

do valor do mesmo, pelos motivoo previstos em lei, e impedida de contratar com

a Municipalidade pelo período r.irnimo de 02 (dois) anos;

i) suspensão temporária de participação ent licitação por prazo mínimo de

2 (dois) anos;

j) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública em gerai, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

9.2. A importância relativa às muitas será descontada no primeiro pagamento, a

ser efetuado à contratada.

9.3. As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais;

9.4. Sem prejuízo das sanções previstas no item 9.1, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei Federal n° 8.61)6/93 e suas alterações

dadas pela Lei Federal n° 8 Ü83/94

S.t; Os casos de rescisão contratual sorão formalmente motivados nos autos do

processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.6. A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal n'

8.666/93 e suas alterações dadas pela Lei Federal n° 8.883/94, não exonera a

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

§ 1°. A Contratante descontará do credito da CONTRATADA o valor de qualquer

multa que lhe venha a impor, pord.-.scumpri.miento de ciáusula ou condição deste

contrato ou do Edital e que não seja determinante de rescisão contratual.
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PRB^ SITURA MUNICIPAL DE PIEDADl
S<rcretafia Mimícipal de Administração

LJCITAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centn) - Piedade -SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

^'"^^CÍDin E-tnall: líciíacao® plBdade.sp.gov.br

§ 2°. As multas previstas neste Edital não têm caráter compensatório e seu

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e

danos decorrentes das Infrações cometidas.

I

CLÁUSULA DÉCiMA - DA RESCISÃO

10.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, por ato

administrativo unilateral, nas hipóteses previstas no Artigo 78, Inciso i a XII e

XVII, da Lei Federal n", 8.666/93. sem que caiba à CONTRATADA qualquer

indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se mostrarem

cabíveis em processo administrativo regular.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

11.1. São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no Artigo 58 da Lei

Federa! n°. 8.666/93, que as executará nos termos das normas referidas no

preâmbulo deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1. Após a assinatura deste termo, a CONTRATANTE providenciará a sua

publicação, em resumo na Imprensa Oficial.

CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO

13.1. Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA, n pagamento de tributos,

tarifas, emolumentos e despesas ..ventualmente decorrentes da formalização
/

oeste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL

14.1.0 contrato terá vigência de-12 (doze) meses, coruados da data de emissão

da Ordem de Início de Sealços, a ser emitida pelo Secretário Municipal de

Saúde, sr. Sílvio Novaes Garcia, ou seu preposto devidamente designado para

a gestão ou fiscalização do inslnirnento conti-atuaí.

14.1.1. Os serviços deverão ser iniciados no praxe de 05 (cinco) dias após

a emissão da ordem de .sqa''ços.
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LICITAÇÃO
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14.1.2. O prazo indicado no item 14,1 poderá ser prorrogado de acordo
com as condições estabelecidas no art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e

posteriores alterações, mediante a data de assinatura do termo de aditamento

de prorrogação do prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO ,

15.1, As partes elegem o Foro da Comarca de Piedade, do Estado de São Paulo,

com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

apreciar e resolver quaiqver controvérsia oriunda da presente avença.

E pnr estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento em

04 (quatro) vias de Igual teor, forma e conteúdo, todas para o mesmo efeiío, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, que também o firmam.

CONTRATANTE: .\.
PREFEITURA rpN!CIPALS^À|5S^^

Geraldo Pi^to líe Cama ^ ío

Preférto" *,^uhtetóal

CONTRATADA;

LABCENTER DtAGNÕOTÍCOS ÍNTEGRAOOS EIRELI

Daiane Tacher Cunha

R.C5.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
Praça Rau! Gomes de Abreu, 200 • Centro- Piedade - SP

CEP. 18.17Ú-O0O - Telefone (IS) 3244-8<100
E-mall: lieitac3o£Jpledade.sp,goy.br

TESTEMUNHAS:

Nome. ^o'u-{:í
RG

4

RG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Sacretarfs Municipal de Administração

LICITAÇÃO
Pfaja Bau! Gomes de Abreu, 200 • Centro - Ptgdsde • SP

CfP. 18.17C-C00-TÊlefone (as>3244-840a

E-mail:I!eilacao(5piadade.5p^ov.br

TERWIO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

PROCESSO N° 10857/2021

PREGÃO PRESENCIAL n® 012/2022

CONTRATADO: LABCENTER DIAGNÓSTICOS INTEGRADOS EIREL!

CONTRATO N° 032/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE ANÁLISE CLÍNICAS PARA EFETUAR ANÁLISES

bioquímicas, HEMATOLÓGiCAS E DE HEMOSTASIA, ANÁLISE

SOROLÓGICAS E iMUNOLóGlCAS, ANÁLISE COPROLÓGÍCAS,
UROANÁLISES, ANÁLISES HORMONAIS, ANÁLISE MICROBIOLÓGICAS,

ANÁLISES DE LÍQUIDOS BIOLÓGICOS..'ANÁÜSE TOXICOLÓGICAS E DE

MONÍTORÍZAÇÃO TERAPÊUTICA. COM EMISSÃO DE SEUS RESPECTIVOS

LAUDOS POR EQUIPE QUALIFICADA E REGISTRADA NOS ÓRGÃOS

COMPETENTES. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÜDE. CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal

de Contas do Estado de São P?ijlo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eler.nnicc;

b) poderemos ter acesso ao |;:ócesso, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse. Despachos e Decisões, cabendo, para tanto,

procedermos à regular habi|i.,oçâo no Sisten:? de Processo Eletrônico, na

conformidade do quanto estabelece a Resoiiição n° 01/2011 doTCESP;

o) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão

puolicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do

Tdbunal de Contas do Estado de Sco Paulo, em conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar r" 709, dc !«: de janeiro de lC-33, iníciando-se, a partir

de oníão, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Sscretarla Municipal de Administração

LICITAÇÃO
Fitia Raul Gcines de Abreu, ÍOD - Centro - Piedade - SP

CEP. iS.17O-00Q-Tel jfone (IS) 3244-8400
E-maU; licitãirao^piedacle.sp.gov.br

Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e

interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo

TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Ãdligo 2® das Instruções

n®01/2020, conforme "Declaração{ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) as informações pessoais do{2) interassado(a) deverão ser mantidas no

órgão/entidade de origem para eventual solicitação do TCESP:

f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico,

os dados informados deverão manter-se sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo ata seu julgamento final e

conseqüente publicação:

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Piedade, 27 de abril de 2022

AUTORIDADE

Nome: GERALDO rÍNTO DE

Cargo; PREFElToivi
CPF:

w,■/ÍÜD^ PIEDADE

RESPONSÁVEL PELO

Nome: GERALDO P[Nt|)
Cargo: PREFEITO MUN^C
CPF;

Assinatura:

;E CAWARGÜ FILHO

PAL DÉ PIEDADE 'jX
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ímteressadq/a

Nome: DAIANETA

Cargo: PROCURADORA

CPF:

PREFErrURA MUNtCIPAL DE PIEDADE
Sacretarla Municipal de Administração

LICiTAçÃO
Pfa;ii Raui Gomes de Abrea, 200 - CenSro - Piedade - SP

CEP. 1B.170-000 - Telefone {IS) 3244-8'JOO
E-msll; líeitac20@p!edade.sp.goy.br

^'A

CUNHA
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PREFEíTURA^Í^flUNiaPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Saúde
Vfa AnCcnio LHte dâ Oliveira, lOD

Paulas e Mendes - Piedade - SP • CEP: 13170-000

Telefone: (15}3340-1400 - E-mail: sauds@pledade.sp.gov.br

ORDESVI DE INÍCIO DE SERVIÇO

A PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PIEDADE-SP, inscrita
no CNPJ. sob o n° 46.634.457/0001-59, através da sua Secretaria Municipal de
Saúde, autoriza a empresa, Labcenter Diagnósticos Integrados Eirell, inscrita
no C.N.P.J. sob n.® 28.216.358/0001-75, com sede na AV.Presidente Juscelino

Kubitschek, n°793. sala 409, Bairro Jardim Vergueiro, Cep 18035-060, na cidade-
de SorocabaSP, neste ato representada peía Procuradora , Sr.® Daiane Tacher
Cunha , residente e domiciliada à Rua Av Luane Milanda de Oliveira, n°75 sala
03. Jardim Saíete, na cidade de Araçoiaba da Serra, São Paulo, portador da
célula de identidade R.G n® e inscrito no CPF sob o n°

,  resolvem celebrar através do contrato administrativo n®
032/2022, PROCESSO PMP n^ 10857/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N®.
012/2022, celebrado entre as partes a dar início ao objeto; PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS análises clínicas para efetuar análises bioquímicas,
hematológicas e de hemostasía, análises soroiógicas e imunológicas.
análises còproíógicas, uroanálises. análises hormonais, análises
microbiológicas, análises de líquidos biológicos, análises tcxicológicas e
de monitorizaçào terapêutica, com emissão de seus respectivos laudos
por equipe qualificada e registrada nos órgãos, competentes, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde., obedecendo
aos padrões técnicos e das exigências descritas no contrato.

Piedade, 27 de abril de 2022.

(Xy<- - '•
Sílvio Novkés Garcia

Secretário A/luniçipaí de Saúde



® tabcenfer ^iag^wstkos íktesracos
AV. J^£.«iinr. K. Oiivíirr, 7íií, V«,queira, íl^i-ocôbg Sf. f; ns] il2^.yc^z

Araçoiaba dá Serra, 06 de março de 2023.

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Piedade

Contrato n" 32/2022

Processo PMP n® 10.857/2021

Pregão Presencial sob n° 12/2022

,  LABCEWTER DIAGNÓSTICOS INTEGRADOS LTDA. pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ do MF sob n° 28.216.358/0001-75,
com sede a Avenida Presidente Jusceiino Kubitschek, n° 793 - Sala 409, Bairro
Jardim Vergueiro. CEP 18035-060. na cidade de Sorocaba/SP. por intermédio
de sua procuradora, vem. mui respeitosamente, perante o limo. Sr. Secretário
de Saúde, com fulcro no inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93. manifestar nos
seguintes termos;

Depreende-se que foi firmado junto a esta municipalidade, o
contrato de prestação de serviços alhures, de natureza contínua, objetivando a
prestação de serviços de análise clínicas para efetuar análises bioquímicas,
hematológicas e de hemostasia. análise sorológicas e imunológicas,- análise
coprológicas. uroanálises, análises hormonais, análise microbioiógicas.
análises de líquidos biológicos, análise toxicológicas e de monitorização
terapêutica, com emissão de seus respectivos laudos por equipe qualificada e
registrada nos órgãos competentes.



«  t LABCEhi.-irR D;AG?'.ÍQSTÍC0S AD'*-'
íabcenrer

Av. ,'üscelii,o H. 7S9. V3fguwo,So.oc3b=-Sf. F: (iS) 323.Í-3S55

Consoante o disposto em sua décima quarta, Item 14.1.. o
contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data autorização do inicio
dos serviços.

Neste viés, imperioso ressaltar que o inciso !! do art. 57 da Lei
n° 8.666/93 preconiza que "a duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos à prestação de sen/iços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses".

No caso em apreço, denota-se que o item 14.1.2. da ciáusula
décima quarta preconiza que o prazo de vigência poderá ser prorrogado, de
acordo com o disposto no art. 57 da Lei n= 8.666/93, uma vez que o objeto
contratual trata-se de prestação de serviços executados de modo contínuo.

Portanto, diante deste cenário e, considerando a proximidade
do termino do período de vigência, a empresa manifesta a intenção na
continuidade da execução dos serviços em comento, requerendo-se a
prorrogação do contrato por Igual período, ou seja, 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

DAiAKlF TAFí-í FP Assinado de forma digital porLÍMIMML IAL.nLK daIANE TACHER CUNHA

CUNHA Dados: 2023.03.06 1 0:41:43

LABCENTER DIAGNÓSTICOS INTEGRADOS LTDA

Daiane Tacher Cunha

Procuradora



c-mail dc Daiane Tacher - Maniíeslação - Prorrogação Contratual
htips://maiI.goog]e.com/mail/i,/!/?ik«ib710d9d40&view=pt&searci-:.

Oa^aue Tacitsr

Manifestação - Prorrogação Contratual
Daiáne Tacher <daian6.adv@dtacher.com.br>
Para: "=compras.saude@piedade.sp.gov.br>

Prezados,

Boa Tarde, tudo bem?

Daiane Tacher <darane.adv@dtacher.com.br-

06 de março de 2023 às 15:33

empresa Labcenter celebrado junto à Prefeitura de Piedade e a

intenção na continoidLetosTjíírçS Prestados a essa municipalidade, encaminhamos em anexo, a
Ademais, requar-se a realização do termo de aditamento, visando a prorrogação do respectivo contrato.
Atenciosamente.

Dsiane Tacher
O-reiur.-, EKi:c-,:n7a ( OAB/SP n" ssç, :2,j

3  «VJÍÍ MJ!

â «^•wina<r,í-j;Ç(ç,Sí-

Çillí.fiê. T AÇHçg
atsmrflieUijr'V riTav•»;='Ò

.:gj 7. ã/lanifestação Prorrogaçâp.docx - Documentos Google.pdf
343K

00/03/2023. 15::



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu, ioo • Centro • Piedade - SP

f, CEP-18.170-000-Teléfone(15)3244-8400

ílillereSS^^^^"'^^ E-mall; licitacaQ@p1edade.sp.Ê0v.far

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE PIEDADE ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA

LABCENTER DIAGNÓSTICOS INTEGRADOS LTDA, OBJETIVANDO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ANÁLISE CLÍNICAS PARA EFETUAR ANÁLISES

bioquímicas, HEMATOLÓGICAS E DE HEMOSTASIA, ANÁLISE

SOROLÓGICAS E IMUNOLCGICAS. ANÁLISE COPROLÓGICAS,

ÜROANÁLISES, ANÁLISES HORMONAIS, ANÁLISE MICROBIOLÓGICAS,

ANÁLISES DE LÍQUIDOS BIOLÓGICOS, ANÁLISE TOXICOLÓGICAS E DE

MONITORIZAÇÁO TERAPÊUTICA, COM EMISSÃO DE SEUS

RESPECTIVOS LAUDOS POR £QUIif»E QUALIFICADA E REGISTRADA NOS

ÓRGÃOS COMPETENTES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO

ANEXO 1.

PROCESSO PMP n® 10857/2021 PREGÃO PRESENCIAL n" 012/2022

CONTRATO N° 032/2022

Aos-27(vinte e-setè) dias do mês de.abril de 2022. as partes abaixo nomeadas

e qualificadas, de um lado, como CONTRATANTE, a Prefeitura Municipal de

Piedade, sita à Praça Raul Gomes de Abreu, n.° 200, nesta cidade de Piedade,

do Estado de São Paulo, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob o n.° n°

46.634.457/0001-59. neste ato rab='esentada pela Prefeito Municipal, Sr.

Geraldo Pinto de Camargo Filho,, residènté e domiciliado nesta cidade, Bairro

dos Garcias; portador da cédula de identidade RG inscrito no

GRF , e de outro lado. como CONTRATADA a empresa

LABCENTER DIAGNÓSTICOS ItiTEGRADOS EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob

n.® 28.216.358/0001-75, ccm sede è Avenida .^residente Jusceíino Kubitschek,

n° 793, Sala 409, Bairro Jardim Vergueiro, CEP 18035-060, na cidade de

Sorocaba/SP, neste ato representada pela Procuradora. Sr®. Daiane Tacher

Cunha, residente e domiciliado à Rua Avenida Luane Milanda de Oliveira, n.°



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

^  LICITAÇÃO
Praça Raul Gomes <Je Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 • Telefone (ISJ 3244-8400

''''^i?©(/e|ni9resse"í^^'^ E-mai!:(icltacao'@'p!tídade.sp.gow.br

75, sala 03. Jardim Saíete, na cidade de Araçoiaba da Serra, São Paulo,
portador da cédula de identidade R.G. e inscrito no C.P.F. sob

resolvem celebrar o presente contrato administrativo

atendidas, as cláusulas e condições que se enumeram a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

1.1. O regime jurídico adotado para execução deste contrato será o de direito

púbico, na forma do art. 55, da Lei Federal 8.666/93, com as

alterações introduzidas pelas Leis n". 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE CLÍNICAS

PARA EFETUAR ANÁLISES BIOQUÍMICAS, HEMATOLÓGICAS E DE

HEMOSTASIA, ANÁLISE 30R0LÓGICAS E IMUNOLÓGICAS, ANÁLISE

COPROLÓGICAS, UROANÁLISES, ANÁLISES HORMONAIS, ANÁLISE

MICROBIOLÓGICAS, ANÁLISES DE LÍQUIDOS BIOLÓGICOS, ANÁLISE

TOXICOLÓGICAS E DE MONITORI2AÇÃO TERAPÊUTICA, COM EMISSÃO

DE SEUS RESPECTIVOS LAUDOS POR EQUIPE QUALIFICADA E

REGISTRADA NOS ÓRGÃOS COMPETENTES, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I. .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRAtUAL

3.1.. O preço global ajustado para a execução dos serviços mencionados na

cláusula anterior é de R$ 520.000,00{qülnhentos e VKite mil reais), inclusas

todas as despesas, os impostos e demais -custos adicionais inerentes ao

cumprimento na integralidade do objeto e ser executado, conforme relação a

seguir:

€•
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ITEM RELAÇÃO DE EXAMES
QTD

ESTIMADA

ANUAL .

UND
PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

1 .1/-ALHA HIDROXIPROGESTERONA 1 UN. R$ 4,81 R$4,81
2

AAPAR - ANTICORPOS ANTI-CÉLULAS
PARIETAIS

1 UN. R$ 8,09 R$8,09

3 ABO-GRUP.SANGUÍNEO 635 UN. RS 0,65 R$410,18
4 AGIDO FOLICO - 50 ÜN. R$ 7,38 RS 368,95
5. AGIDO VALPRÔIGO. 5 UN. R$ 7,38 R$ 36,89
6 AGTH - ADRENOCORTICOTRÓFIGO fACTH\ 1 UN. RS 6,66 R$ 6,66
7 ACURI - AGIDO URIGO 3740 ÜN. RS 1,79 RS 6.700.96
a ALBU - ALBUMINA 50. UN. RS 0,87 R$ 43,61
9 ALDOLASE 1- 1 ÜN. RS 1,74 R$1,74
10 ALF1 - ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA •  10 . -ÜN. R$1,74 R$17,35
11 AMILASb 80 UN. RS 1,06 RS 84,87
12 ANAL SWAB PESQUISA DE OXIÜRUS 1- UN. RS 0,78 RS 0,78
13 ANTI SSA (RO) 1 UN. RS 8,75 RS 8,75
14 ANTIBIOGRAMA 70 UN. R$ 2,35 R$ 164.36
15 ANTICORPO ANTI HBE HEPATITE B 600 UN. RS 8,75 R$ 5.247,80
16 ANTICORPO ANTPCOAGUL/.NTF- LUPICO 5 UN. RS 14,15 RS 70.73
17 ANTICORPO ANTI-HBC IgM HEPATITE B 600 UN. RS 8,75 R$ 5.247,80
18 .ANTICORPO ANTI-SSB (LA) 1 UN. RS 8,75 R$8,75
19 ANTICORPO IgG HEPATITE A 5 ÜN. RS 8,75 R$ 43,73
20 ANTICORPO IgM HEPATITE A. 5 UN. RS 8,75 R$ 43,73
21 ANTICORPO VÍRUS 0 HEPATITE C 5 UN. RS 8,75 RS 43,73
22 ANTICORPOS:ANTÍ DNA 2 UN. R$4,09 R$8,18
23 ANTICORPOS ANTI ENA 1 UN. R$ 8,75 RS 8,75
24 ANHCORPOS ANTI HTLV-1 ' 1 UN. RS 8.75 RS 8,75
25 ANTICORPOS ANTI HTLV-2 1 UN. R$8,76 RS 8,75
26 ANTICORPOS ANTI TIREOGLOBULINA 4 UN, RS 8,09 R$ 32,36
27 ANTICORPOS ANTí-CARDIOLIPINA-lgG 1  , UN. RS 4,72 R$4,72
28 ANTICORPOS ANTl-CARDIOLIPINA-ígM 1  ■ UN. R$4,72 RS 4,72
29 ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 3  ̂ UN. RS 8,09 RS 24,27
30 ANTiGENO CARBOIDRATO CA 125 2 UN. RS 6,29 RS 12,59
31 ANTiGENO HBE AG HEPATITE B- 600. UN. RS 8,75 R$ 5.247.80
32 ANTiGENO ,HBS AG HEPATITE B 600 UN. R$ 8,75 R$ 5.247,80
33 ANTiGENO PRQSTÁTICO ESPECIFICO LIVRE 10 ÜN. R$ 7,74 RS 77,42

34
ANTÍM - ANTl-TPO - ANTICORPOS ANTl-
PERÒXIDASE- ANTI-MICROSSOMAL

50- UN. RS 8,09 R$ 404,55

35 ANTIN-ANTI INSULINA 1 UN. RS 8,09 RS 8,09
36 ANTI-RNP . • 1 UN. RS 8,09 R$8,09
37 ANTIT - ANTICORPOS ANTI- TIREOGLOBULINA 30 UN. RS 8,09 R$ 242,73
38 ANTITROMBINA III 1 UN. RS 3,06 R$ 3,06
39 ASLO - ANTIESTREPTOÜSINA 520 UN.' RS 1,33 R$ 693,86



PREFEITURA SVIUWICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LICHAÇÂO
Praça Raul 6om£$de Abr^u, 200 • Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15] 3244-8400

E-maII:lícItacao@pledads.5p.gov.br

40
AVIDE - TOXOPLASMOSE - AVIDEZ IgG 600 UN. RS 23,06 R$

13.833,81

41 B12VVITAMINAB12 800 UN, RS 7,19 R$ 5.748.53
42 BACILO ÁLCOOL ÁCIDO RESISTENTE 20 UN. RS 2,65 R$53,09

43 BACT1 BACTER.IOSCÕPICO 1 UN. R$ 1,32 RS 1,32
44 BETA-2 MÍCROGLOBULINA 1  • UN. R$ 6i39 R$ 6,39
45 BETUR - BETA 2 MICROGLOBULINA 10 UN. RS 8i25 R$ 82,51

46
BHCG - GONADOTROFINA CORIÕNICA
QUANTITATIVO

20 UN. R$ 3,70 R$74,03

47 BHCG QUALITATIVO 1 UN. RS 3,70 R$ 3,70
48 BILIR - BILiRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 250 UN. R$0,95 R$ 236.93
49 C3 - COMPLEMENTO. COMPONENTE C3 7 UN. RS 8.09 R$ 56,64

^ 50. C4 - COMPLEMENTO. COMPONENTE C4 7 UN. RS 8,09 R$ 56,64
51 CA - CÁLCIO TOTAL 440' UN. RS 0,87 R$ 383.80
52 CA125-CA125 25 . UN. RS 8,29 R$157,36
53 CAI - CÁLCIO IONIZADO 40 • UN. R$1,65 RS 66,20

54 CALCU - CALCULO RENAL ANALISE 1- UN. R$ 2,59 R$ 2,59
.55- OALUR - ANALISE DE CALCULO URINÂRIO 2 UN. RS 1,74 R$ 3,49

56 CAPA - CAPACIDADE DE LIGAÇÃO DO FERRO 50 • UN. R$ 2,24 RS 111,98
57 CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO 5 UN. RS 0,95 R$4.74
58 CARBA ÇARBAMAZEPINA 65 UN. RS 8,27 R$ 537,25

59 CARDG - ANTI CARDÍOLIPINA (IgG) 8' UN. R$6,98 RS 55,83

60 CARDM - ANTI GARDIOLIPINA (IgM) 8 UN. R$ 6,98 R$ 55,83
61 CAUR - CÁLCIO URINÂRIO 24 HORAS 5 UN. RS 0,87 R$4,36

62 CAXUMBAIgÕ 3 UN. RS 14,15 RS 42,44

63 CAXÜMBAIgM 3 UN. RS 14,15 RS 42,44

64 CEA - ANTÍGENO CARCINOEMBRIOGÊNICO 50 UN. R$ 6,39 R$319,44
65 CÉLULAS LE 1 UN. RS 1,94 RS 1,94

66 CH50 - COMPLEMENTO TOTAL 5 UN. RS 4,36 RS 21,81

67 CHAGAS MACHADO GUERREIRO 7 UN. RS 4,24 R$ 29,70
68 CHAGAS EIE 7 UN. RS 4,24 RS 29,70

69 GHAGP - CHAGAS - ANTICORPOS IGM - IFI 25 \ UN. RS 4,36 R$109,03

70 CHAGS - CHAGAS - ANTICORPOS IGG - iFI 25' UN. RS'4.36 RS 109,03

71 CITG - CITOMEGALOViRUS IgG 25 . UN. R$5,19 R$ 129,66

72 CITIL - CITOLOGIA:ONCÓTICA DE LÍQUIDOS 35 • UN. RS 8,49 RS 297.05

73 CITM ■ CITOMEGALOViRUS IgM 25 UN. RS 5,19 RS 129,66

74 CITR - CITRATO DE 24H, URINA 1 UN. RS 5,89 R$ 5,89

75 CK r CPK CREATINO. FOSFOQUINASE 3145 UN. RS 1,74 R$5.456,95
76 CLEAR - CLEARENCE DE CREATININA 270 UN. RS 1,65 R$ 446,84

77 COAGULOGRAMA 90.. UN. RS 5.29 R$ 476,55

78
COHDL - COLESTEROL HDL. 10000 UN. R$3,21 R$

32.062,00

79
COLDL - COLESTEROL LDL 10000 UN. RS 3,21 R$

32.062,00

80 COMBD ■- COOMBS DIRETO • 2 UN. R$1,29 R$ 2,57

©
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81 COMBl - COÒMBS INDIRETO 60" UN. RS. 1,29 R$ 77,23

82 CONTAGEM DE PLAQUETAS 1  ' UN. RS 1,29 R$1.29

83 CONTAGEM DE RETÍCULOGITOS 2 UN. RS 1,29 R$ 2,57

84 COP .FEZES CULTURA l COPROCULTÜRA 5'. UN. RS 2,65 R$ 13,25

85 CORT CORTÍSOL 15 UN. RS 4,65 R$ 69,73

86 CORTI ̂ CORTÍSOL - URINA 24 HORAS 5 UN. RS 4,65 R$ 23,24

87 CORTÍSOL LIVRE URINÁRIO 1" UN. RS 4,65 R$4,65

88
COT - COLESTEROL TOTAL 10000 UN. RS 1,98 R$

19.803,00

89
COVLD - COLESTEROL VLDL 8480 UN. RS 1,65 R$

14.034,10

90 CPKMB - CK-MB CPK-MB 46 UN. RS 1,94 RS 87,42

^ 91 CREATINO FOSFOQÜINASE FRAÇÃO MB 50 UN. RS 1,94 R$ 97,13

92 CREATCREATINÍNA 7600 . UN. RS 0,87 R$6.629,29

93
CRETU -OREATININA URINÂRIA - AMOSTRA
ISOLADA

5  • UN. RS 0,87 R$4,36

94 CRiOGLOBULINAS 1 UN. RS 1,33 R$1,33

95 CULT CULTURA . 5 UN. RS 2,65 R$ 13,25

96 CULTURA DE FEZES 5 UN, RS 2.65 R$ 13,25

97 CULTURA DE FUNGOS 5 UN. RS 1.98 R$ 9,88

98
CULTURA DE URINA 4000" UN. RS 2,65 R$

10.599,32

99 CURV - CURVA DE INSULINA - 5 UN. RS 3,09 R$ 15,44

100 CURVA CLÁSSICA DE GLICOSE 10 UN. RS 4,72 RS 47,15

101 DEHIDROESPIANDROSTERONA (DHEA) 1 UN. RS 5,30 R$5,30

102 DELTA-HEPATITE D 1 UN. RS 8,75 R$ 8,75

103 DENGG - DEN.GUE IgG 10 UN. RS 14,15 R$ 141,45

104 DENGM-DENGUE IgM 10 UN. RS 9.43 R$ 94,30

105 DETERMINAÇÃO DO GRUPO SANGÜÍNEO 800 UN. RS 0,66 R$ 531,85

O
O)

DHEA-

DEHIDROÉPIANDROSTERONA.SULF.DHEA
15 UN. RS 6,18 R$ 92,72

107 DHT - DEIHIDROTESTOSTERONA (DHT) 5 UN. RS 5,52 RS 27,61

108 DIGOX DIGOXINA 1  . UN. RS 4,23. RS 4,23

109 DNÃA - ANTPDNA (HÉLICE SIMPLES) 10 UN. RS 4,09 R$ 40,88

110 DOSAGEM DE CADMIO 1 UN. R$3,09 R$ 3,09

111 DOSAGEM DE COBRE 1  . UN. R$1,65 R$ 1,65

112
DOSAGEM DE GLICOSE 900C UN. R$1,79 R$

16.125,30

113 DOSAGEM DE MERCÚRIO 1 UN. RS0,96 RS 0,96

114 • E2 - ESTRADIOL E2 70 UN. R$.4.79 R$ 335,00

115 E3 - ESTRIOL E3 15 UN. RS 4.24 RS 63,65

116 ELEHB - ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 10 UN. RS 2,55 RS 25.51

117
ELETR- ELETROFORESE DÉ PROTEÍNAS
SÉRICAS

15 UN. RS2,0a RS 31,26

118
ELETU - ELETROFORESE DE PROTEÍNAS NA

urInã.
1 UN. RS 2,09 RS 2,09
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119
ELPRL r ELETROFORESE DE PROTEÍNAS -
LÍQUOR

1 UN. R$ 2,47 R$ 2,47

120 EPSG - ANTI-EPSTÊIN-BAAR IgG 20 UN. .R$ 8,09 R$161.82
121 EPSM - EPSTEIN BARR IgM - ANTICORPOS 20 UN. RS 8,09 R$161,82
122 ERROS INATOS DO METABOLISMO I; ,UN. RS 2.29 R$ 2,29
123 ESPE1 ES.PERMOGRAMA 125 UN. RS 4,57 R$ 571,89
124 ESTRADIOL 50 UN. RS 4,79 R$ 239,29
125 EXFRE - EXAME A FRESCO 2 UN. RS 1,32 R$ 2,84
126 FALO - FOSFATASE ALCALINA 210 UN. RS 0.95 R$199,02
127 FALO - PROVA DE FALCIZAÇAO 1 UN. R$ 1,29 RS 1,29
128 FAN - FAN - FATOR ANTINUCLEAR 160 UN, RS 8,09 R$1.294.55

,  129 FATOR ANTI NÚCLEO FAN 150 UN. RS 8,09 RS 1.213,64
130 FATOR RH (INCLUINDO DU) 60 UN. RS 0,65 R$ 38,76
131 FAiy - FATOR, V DA COAGULAÇAO 1 UN. R$11,55 R$11,55
132 FE-FERRO SERICO 500. ÜN. RS 1.65 R$ 827.48
133. FENÍT- FENITOINA, DOSAGEM 5- • UN. RS 16,61 R$ 83,03
134 FENOBARBITAL 15 UN. RS 8,27 R$ 123,98

135
FERRI FERRÍTINA 2000., UN. RS 10,14 R$

20.274.50
136 FERRO SÉRICO 200 UN. RS 1.65 R$ 330,99
137 FIBRI FIBRINOGÈNIO 1 UN. RS 2,17 RS 2,17
138 FOSF FÓSFORO 40 UN. RS 0,87 R$ 34.89
139 FOSFATASE ÁCIDA FRAÇÃO PROSTÁTICA 1 ÜN. R$ 0,95 R$ 0,95
140 FOSFATASE ACIDA PROSTATICA 1. ÜN. RS 0,95 R$ 0,95
141 FSH -^HORMONIO FOLiCULO ESTIMULANTE 200 UN. R$ 3,72 RS 744,03
142 FTABS - FTA-ÁBs IgG 150 UN. R$4,72 RS 707,25
143 FTAM - h 1 a-aBs IgM 150 UN. RS 4,72 RS 707.25
144 F.UNGI - PESQUISA DE FUNGOS 5 UN. RS 1.32 RS 6,60
145 G75 - GLICEMIA PÔS CARGA 95 UN. RS 0,87 RS 82.87
146 GAMA-GAMA GT 250 UN. RS 1,65 R$413,74

147
GLICO ■ HEMOGLOBINA GLICOSÍLADA 5850 UN. RS 4,62 R$

27.031,10
1,48 GLICOSE 6-FOSFATO DEHIDROGENASE 1  . , UN. RS 1,74 R$1,74
149 GPP - GLICOSE PÓS-PRANDÍAL 125 UN. RS 0,87 RS 109.03

•  150 HAPTO HAPTOGLOBINA 1 UN. RS 1,74 R$1.74
151 HAVG - ANTICORPOS ANTI-HEPATITE A IgG 15^: UN. RS 8,75 R$131,19
152 HAVM - ANTICORPOS ANTI-HEPATITE A IqM 10 UN. RS 8,75 RS 87.46
153 HBC - HEPATITE B. ANTI HBc IgG 165 UN. RS 8,75 RS 1.443,14
154 HBCM - ANTICORPO ANTÍ-HBC IgM 150 UN. RS 8,75 RS 1.311,95
155 HBE - HEPATITE- B, ANTI HBe 600 UN, RS 8,75 R$ 5.247,80
156 HB.EAG - Hbe-Ag 135 UN. RS 8,75 RS 1.180,75
157 HBS - ANTI-HBs 600 UN. RS 8.75 R$ 5.247,80

158
HBSAG HbsAg 1200 UN. R$ 8,75 RS

10.495,59
159. HÇG - BETA HGG QUALITATIVO 300 UN. R$3,70 ! R$ 1^110,38
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160
HÇV - HEPATITE VÍRUS Ç (ANTI HCV) 1200 UN. RS 8.75 R$

10.495,59
161 HEÇAU-HEMOCULTURA AER0BIA1® AMOSTRA 2] ÜN. RS 5,42 R$10,84

162
HEMpGRAMA COMPLETO 14000 ÜN. RS 3,39 R$

47.527,20
163 HESÍ-HERPES IGG 5 UN. R$8,09 RS 40.45
164 HESIl-HERPES IGM 5 UN. RS 8,09 R$40,45
165 HGB HEMOGLOBINA 5 UN. RS 0,72 RS 3,61
166 HGH - HORMÔNIO CRESCIMENTO BASAL 1 ÜN. R$ 4,81 RS 4,81
167 HISTO HISTOPLASMOSE 1 ÜN. RS 4,72 R$ 4,72
168 HIV1 -ANTIC..ANTI HIV1 E2 1320 UN. RS 4,72 R$ 6.223,80
169 HINI,DETECÇÃO POR POR 5 • UN. RS 33,01 R$165,03
170 KLA - ANTIGENO ISOLADO DO. SISTEMA HLAB27 3 ÜN. RS 28,29 R$ 84,87
171 HT HEMATOGRItO 5  ! ÜN. RS 0,72 RS 3,61
172 HTV-HTLV|,e.-!l '  1 • • ÜN. RS 8,75 R$ 8,75
173 IGA - IgA IMUNOGLOBULINA A 20 ■ ÜN. RS 8,09 RS 161,82
174 IGE- IMUNOGLOBULINA E(lgE) 300 ÜN. R$ 4,36 R$ 1.308,41
175 IGG - IgG - IMUNOGLOBULINA G 20 UN, R$8,09 R$161.82
175 IGM - IgM - IMUNOGLOBULINA M 10 UN. RS 8.09 R$ 80,91
177 INSÜL - INSULINA BASAL 75 UN. RS 4,80 R$ 359,64

178 INSULINA .. 1 ÜN. R$ 4,80 R$ 4,80

179
IST- ÍNDICE DE SATURAÇAO DA
TRANSFERRINA

60 UN. R$ 1,94 R$116.55

180 K POTÁSSIO.-:. 5000 UN. R$ 0,87 R$ 4.361,38

181
LACTO - LACTOSE. TESTE DE TOLERÂNCIA
PADRÃO

10 UN. R$14,15 R$ 141,45

182 LÁTEX - FATOR REUMATOIDE 645 ÜN. RS 0,89 R$ 574,78
183 LATIC-ÁCIDO LÁCTICO 5 ÜN. R$1,74 RS 8,68
184 LDH - DHL D.ESIDROGENASE LÁCTICA 80 UN. R$1,74 RS 138,81

-^185 LEISH - LEISHMANIOSE IGG 2 ÜN. RS 4,36 R$ 8,72
186 LEISM - LEISHIMANIOSE IGM 2 ÜN. RS 4.72 R$ 9,43

187 LH - HORMÔNIO LUTEINIZANTE LH 95. ÜN. R$ 4,23 R$ 401,79
188 LI - LÍTIO, DOSAGEM 25. ÜN. R$1,06 RS 26,52
189 LINFÕCITOS CD4/CD8 1  . ÜN. R$ 7,07 R$7,07
190 LISO - ANTICORPOS ANTI-MÜSCULO LISO 5  • UN. R$ 8,09 R$ 40,45
Í91 LITIO SÊRiCO 25 UN. R$ 1,06 R$ 26,52
192 LSE LIPASE 25 UN. R$1,06 RS 26,52
193 MACRO MACROPROLACTINA 1 ÜN. R$ 5,73 R$ 5,73
194 MAGN MAGNESIO 60 ÜN, RS 0,95 R$ 47,39
195 MÇÜ.LI - CULTURA PARA FUNGOS 5 , ÜN. RS 1.98 RS 9,88
196 MICRQBIOLÕGICO DIRETO 5 UN. R$1,32 RS 6,60

197
MICRI - MÍCROALBUMINÚRIA - AMOSTRA
ISOLADA .V

465 UN. R$ 3,83 R$1.780,29

198- MICRO - MÍCROALBUMINÚRIA 24 HORAS 80 ÜN. R$ 3.83 RS 306,29
199 MUCOPROTE.INAS 10 ÜN. R$ 0,95 RS9.48
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200 MA SÓDIO" • 3826 UN. R$ 0,87 R$ 3,336,45

201
0CUL1 - PESQUISA DE SANGUE OCÜLTO 1®

AMOSTRA ■ ...
155 UN. RS 0,83 R$129.36

202
0CÜL2 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO 2®

AMOSTRA.."
2 UN. R$ 0,83 R$1,67

203 0CUL3 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO 2 UN. RS 0.83 R$1.67

204 PARACOCCIDIOIDOMÍCOSE 5 UN. RS 1.93 R$ 9,67
205 PARASITOLOGICO (EXAME A FRESCO) 1 UN. R$,1.32 R$1,32

206 PARASITOLÓGICO DE FEZES 150 UN. R$ 0,87 RS 130,84
207 PARATORMÕNIO 5 UN. R$ 20,34 R$101,68

208 PB1 - PESQUISA DE BAAR 1® AMOSTRA, 5 UN. RS 2,65 R$ 13,27

209 PB2 - PESQUISA DE BAAR 2® AMOSTRA UN. RS 2,65 R$ 2,65

210 PCR - PROTEÍNA C REATIVA 400 UN. R$1,33 R$ 533,74

211 PEPC-PEPTlDEOC 5 UN. RS 7,24 RS 36,19

212 PESQUISA DE. FUNGOS 5 UN. RS 1,32 RS 6,60
213 PESQUISA DEGONOCOCOS 1  • UN. RS 1,32 R$ 1,32

214 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES . 50 UN. RS 0,78 R$ 38,90

215
PESQUISA DE STREPTOGOCO GRUPO B SWAB
ANÁD

100 UN. RS 2,65 RS 264,98

.216
PESQUISA DESTREPTOCOCO GRUPO B SWAB
VAG1NAL,.-

200 UN. RS 2,65 R$ 529,97

217 PRG - PRO0ESTERONA 20 UN. RS 4,82 R$ 96,37

218 PRO60 - PROLACTINA 250 UN. R$ 4,79 R$1.196.43

219 PROTI - PROXEINÜRIA AMOSTRA ISOLADA 5 UN. RS 0,66 RS 3,30

220 PROTU - PROTEINÜRIA DE 24 HORAS 125 UN. RS 0,66 R$ 82,51

221
PSA-ANTÍGENO PROSTATICO ESPECIFICO 2500 UN. RS 7,74 R$

19,355,08

222 PTF - PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 45 UN. RS 0,87 R$ 39,25

. 223
irr

PTH - PARATORMÕNIO PTH INTACTO
(MOLÉCULA INTEIRA)

20 UN. R$ 20,34 R$ 406,72

224 RETÍC - RETICULÓCITOS, CONTAGEM 25 UN. RS 1.29 RS 32,18

225 RNP - ANTICORPOS ANTI RNP 1  ' UN. R$8,09 RS 8,09

226
RUBG r PESQ. ANTICORPOS ANTI RUBÉOLA
(iflG).... ,

45 UN. RS 8,09 R$ 364,09

227
RUBM - PESQ. ANTICORPOS ANTI RUBÉOLA

(IqM). •

55 - UN. RS 8,09 R$ 445,00

228 SARAMPO IgM 5 UN. RS 4,36 R$21,81

229
SDHEA-SULFATO
DÉHiDROEPIANDROSTERONA

2 UN. , RS 5,30 R$10.61

230 SÓDIO 95 UN. RS 0,87 R$ 82,87

231 SÓDIO NA.URINA 1 UN. R$0.B7 R$ 0,87

232 SOMATOMEDjNA C (IGF-l) 40 UN. RS 7,24 R$ 289,50

233 T3 - TRilODO.TIRONlNA - T3 480 UN. R$ 4,11 R$ 1.971.25

234
T4 LIVRE -/TIROXI NA, LIVRE 6500 UN. RS 5,91 R$

38.431,97

235 TC - TEMPO DE COAGULAÇÃO 5 UN. RS 1,29 RS 6,44

236 TEoTI. - TESTOSTERONA LIVRE 25 UN. RS 6.-18 RS 1^^,53

í)
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237 TESTO - TESTOSTERONA TOTAL 80 UN. R$ 4,92 RS 393,42

238 TIREO - TÍREOGLOBULINA 1 ÜN. RS 7,24 R$ 7,24

239 TOXHG - TOXOPLASMOSErlgG 1070 UN. RS 8,00 R$ 8.561,45

240 TOXHM -TOXOPLASMOSE IgM 1095 UN. RS 8.75 R$ 9.577,23

241 • TPINR - TEMPO DE PROTROMBINA - INR, 1330 UN. RS 1,29 R$1.711,97

242 TRA - TRANSFERRINA 20 UN. R$1,94 R$ 38,85

243 . TRI - TRlGLlCERlDEOS 2 "UN. R$ 1,65 R$3,31

244 TRIPS - ALFA 1 ANTITRÍPSINA 5  . UN. R$ 1,74 R$ 8,68

245. TR0B3 - ANTITROMBINA III, 1 UN. R$ 3,06 R$ 3,06

246 TS - TEMPO DE SANGRAMENTO 5 UN. R$ 1,29 R$ 6,44

247 TSÁ1 - ANTIBIOGRAMA 386 UN. RS 2,35 R$ 904,01

f 248 TSH - HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE.- TSH
ULTRA SENSÍVEL

9120 UN. R$ 4,22 R$
38,528,72

249 TTPA-;- TEMPO DA TROMBOPLASTINA PARCIAL 1175 UN. RS 2,72 R$3.196,65

250 ÜREÍA 5000 UN. RS 0,87 R$4.361,38

251 URÍCU - ACiDO ÜRICO URINÃRIO 24 HORAS 1 UN. R$ 1,27 R$1,27

252
URINA-.UR1NATIP01 10300 UN. R$ 2,03 RS

20.882,74

253 VDRL-SIFILIS- 1000 UN. R$ 1,33 R$ 1.334,35

254 VHS - VELOGÍDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO 245 UN. RS 1,29 R$ 315,36

255
VIT25 - VITAMINA D - 25 HIDRÔXI 1715 UN. R$7.19 R$

12.323,41

256 VITAC-VITAMINA 0 250 UN. RS 0,95 RS 236,93

257 WALER - WAALER-ROSE 45 i UN. RS 1,62 RS 72,90

Valor total R$ 520.000,00

,3.1.2. A quantidade de exames são estimadas anual, e os pagamentos

serão efetuados de acordo o relatório da quantidade de exames realizada por

'niès.

3.2. O.vaidr unitário dos itens objeto do certame poderá ser reajustado apenas

no caso de prorrogação do prazo de vigência contratual para sua correção serão

corisidèfadas as variações dos últimos 1,2 (doze) meses ÍPCA-e do período, ou

outro índicè que venha substituf-lo.

3.3. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DO OBJETO
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3.3;1;; A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

e mediarite Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por-cento) do valor inicial

atualizado do Contrato, de acordo com o § 1® do ail. 65 da Lei n" 8.666/93.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em

Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONDIÇÃO DE ASSINATURA, ÍNICIO E

EXECUÇÃO DO CONTRATO, E DA FISCALIZAÇÃO

4.1. A Contratada deverá assinar o contrato dentro de, no máximo 03 (três) dias

•úteis ,após convocação feita pela Prefeitura, sob pena de multa prevista no item

i4;2.3 do edital, e sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, podendo

ser prorrogado este prazo por igual período, desde que devidamente justificado e

aceito peía Administraçãc Pública.

4:1.1.'..A Contratada deverá apresentar na data da assinatura os

seguintes documentos:

. 1) Copia do registro ou inscrição da empresa e de seus Profissionais

Técnicos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.

2) Comprovante de que o laboratório participa do programa de

proficiência da Sociedade Brasileira de Análises Clínicas - PNCQ e/ ou Sociedade

Brasileira de Patoiogia Clínica Còntrol Lab. ANVISA - RDC n.® 302 de 13 de

outubro de 2005.

3) Certificado de participação em Programa de Controle de Qualidade

externo atendendo RDC 302/2005 da ANVISA.

.4);Plano de Gerenciamento de Resíduos de Séiviços de Saúde (PGRSS)

aíendendo'ráòs-requisitos da RDC/ANVISA N°222 DE 28 de março de 2018.

.  sy-.Apresehtar o Alvará de Funcionamento expedido pela Agência

Nactona,í..dé. Vigilância S.anitária - ANVISA e pelo órgão de vigilância sanitária

do Município onde se situar a sede da empresa;

. 6) Apresentar a garantia contratual.
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4.1.2. A garantia definitiva, cuja prestação deverá ser comprovada, pela

licilante vericedorá, no ato da assinatura do contrato, servirá para assegurar a

plena éxècüção do desenvolvimento do objeto, e o pagamento das multas e

encárgosrlégais, sendo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global

do contrato, preferencialmente com prazo de vigência dè no mínimo 12 fdozei

meses.- devendo a mesma ser renovada em tempo hábil, caso o termo de

vigência da garantia não tenha sido concluída a execução do objeto.

4.1.3. A garantia definitiva poderá ser efetuada em moeda corrente do

País ou títulos da Dívida Pública Federal ou do Estado de São Paulo, pelo seu

valor nominal ou, ainda, através de seguro-gárantia ou fiança bancária emitida

por éstabeiécimento de crédito em funcionamento no País e aceita pela

Prefeitura.

4.1.4. As despesas com a prestação da garantia definitiva correrão por

conta exclusiva da Contratada.

4.1.5. Se a garantia definitiva for prestada em títulos da dívida pública,

deverá'â-;licitáhte vencedora, no ato da assinatura do contrato, apresentar a

relação. ciòs:mesmos.

Casó ocorra o vencimento da. carta de fiança antes do recebimento

definitivo'dos, serviços, a Contratada deverá providenciar a sua renovação em

tempo hábil, e ainda quando houver acréscimos de serviços, ensejando nas

alterações de vaíorsuperior ao contratado.

4.1.7. Desde que. cumpridas as obrigações contratuais assumidas e

emitido o competente Termo de Recebimento Definitivo - TRD pela Secretaria

de Saúde do Município, a garantia prestada será liberada ou restituída, mediante

reqUérjmento da Contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do

protocolo do requerimento.

.4;1.8. Se a caução tiver sido' feita em moeda corrente do País, a sua

restituição far-se-á com a devida atualização monetária.

4.2..A iieitanté vencedora deverá iniciar os serviços, objeto deste certame, em

05 (cinCb).dlas, a contar da data de emissão da ordem de serviços, a ser emitida

pelo secretário Municipal de Saúde, Sr. Sílvio Novaes Garcia, ou seu preposto.
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A critério exclusivo da Prefeitura, poderão ser tolerados atrasos na conclusão

dos serviços, se ocorrerem motivos relevantes que os justifiquem devidamente

côrhprobàdos na ocorrência de caso fortuito e de força maior.

4.2'.i." A lícitante vencedora executará, às suas expensas, os serviços

contratados.nos termos indicados no Anexo I do edital.

4.2.2,-A contratada terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a

assinatura do contrato para instalar o posto de coleta de fácil acesso e

localização no município de Píedade-SP, devendo encaminhar para Secretaria

de SaCide.o alvará de funclonarnenío,

4.3. A critério da Prefeitura poderão ser tolerados atrasos no início e conclusão

dos serviços se ocorrererrt motivos relevantes que o justifiquem.

4.3.1. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o objeto que estiver em

desacordo com o Edital.

4.4.' A contratada deverá ínaníer estrutura funcionai suficiente para execução do

objeto.

4.5. A contratada deverá comunicar à Prefeitura, imediatamente qualquer

ocorrência oü anormalidade que venha interferir na'execução dos serviços;

4.6. .A contratada deverá responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos

materiais e/ou pessoais causados à °refeitura, seus funclonános e/ou terceiros,

por doló. imperícía, imprudência de seus empregados.-

4.7. A CONTRATADAé obrigada, mediante notificação da Prefeitura, a substituir

no prazo indicado, na notificação, às suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto, desta licitação que estiver em desacordo com o exigido neste Edital,

sendo que,p ato do recebirhento não importará na.sua aceitação.

4.7-.1 • • Os serviços OBJETO deste certame, deverão ser executados

òbedecêHdó a legislação em vigor;

12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secsetaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
í'-raça Raul Gomes de Abrsu, ZOO - Centro - Piedade - SP

.  ̂ CEP. 18.170-000-Telefone (15) 3244-8400
''^piads E-mall: lieitacaoe.'píedade.sp.iCv.br

4,7.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA: o pessoal

especializado, a instalação predial para a coleta do material, o transporte,

impressão dos exames, fornecimento de todo material, acessório e

equipamentos, e tratamento, destinação final dos resíduos de saúde, itens de

segurança. EPPs, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por

acidente de trabalho, ferramentas, equipa.mentos. maquinário para a completa

realização do objeto do instrumento contratual etc.

4.-7.3:- A licitante vencedora se obriga a comunicar à Prefeitura sobre

quaisquer alterações na execução dos serviços, sendo vedada quaisquer

alterações sem prévia concordância da Prefeitura;

4.7.4. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que estiverem

em desacordo com as especificações deste editai;

4:7.5. A Prefeitura se reserva o direito de acompanhar/fiscalizar a

execução'dos serviços, sem aviso prévio;

4.7.6. Serão de responsabilidade da licitante vencedora quaisquer danos

causados à CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de negligência, imperícla

ou omissão da mesma durante a prestação dos serviços;

4.7.7.-: 'Oualquer alteração que se fizer necessária em projeto ou

especificação, deverá ser previamente autorizada pela Secretaria Municipal de

Saúde;' , '

4.7.8. Será de responsabilidade da licitante vencedora a obtenção e

aprovações, licenças . ou autorizações dos órgãos públicos e/ou

concessionárias.

4.8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

4.8.1. O Secretário Municipal.de Saúde, Sr^ SíKfo Novaes Garcia será o

gestor, e poderá designar um servidor para representá-lo na qualidade de fiscal

do Contrato, e auxiliá-lo no exercício^da fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5:ÍvOs recursos orçamentários, para o atendimento das despesas contratuais,

onerarão as seguintes dotações do orçamento vigente:
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02.00 - Executivo . •;

.02.07.00 Secretaria de Municipai de Saúde

02.07.02 —Departamento de Atenção à Saúde

353 •10.3010009.2060 3.3.90.39.00 05.300.0000 - Outros Sen/iços de

Terceiros.- Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIIViENTO DO OBJETO

6.1. Serão rejeitados no recebimento, os serviços realizados com especificações

diferentes das constantes no Anexo I - Termo de Referência e nas demais

descrições do. Edital do processo PMP n° 10857/2021, devendo a sua

resularizaçãp ocorrer na rorma e prazos definidos no ifem 6.5 abaixo.

6.2. Os serviços serão realizados,de acordo com.as descrições do Edital do

processo.PMP n° 10857/2021 e seus anexos, vinculados na íntegra ao presente

iristrumento.

6.3. A Prefeitura Municipal de Piedade, através do gestor Sílvio Novaes Garcia

Secretário de Saúde, ou seu preposto, fiscalizará os serviços podendo aceitá-

los ou rejeitá-los dependendo da forma que será executado.

6.4. Os procedimentos deverão ser realizados com qualidade e eficiência.

Ô.5. A licitante vencedora é obrigada, mediante notificação da Prefeitura, a

substituir pu regularizar no prazo indicado na notificação, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto desta licitação que estiver em desacordo com o

exigido neste Edital, sendo que o.ato do recebimento não importará na sua

aceitação, sob pena de serem aplicadas as penalldodes previstas na lei de

Licitações e de Pregão vigentes.

6.6. A critério da Prefeiiura poderão ser-.tolerados atrasos na entrega dos

serviços,..se. ocorrerem motivos relevantes que .o justifiquem e comprovem, a

ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
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CLÁUSUW SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O.pagamento será eíetuado mensalmente em até 15 (quinze).dias. após o

transcorridp o prazo de. 3ü (trinta) dias, ou seja, após encerramento de cada

mês, a contar da data de entrega das faturas à Secretaria de Saúde para

conferência e desde que atendam Iodas as exigências estabelecidas no edital.

7.1.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário a favor da

contratada, no Banco Itaú, Agência 1178, Conta Corrente n° 22543-7, após a

realização dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal eletrônica no

Setor de Empenho, juntarnenle com:os seguintes documentos;

a) rhanifestação favorável do Secretário Municipal dê Saúde ou seu

• preposto expressamente designado;

b) apresentação da. Prova de Inexistência de Débitos

Trabalhistas - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em

., curtjprimenío à Lei n° 12.440/2011 e à -Resolução Administrativa TST n'

. 1470/2011, emitida pormeio eletrônico pelo Tribunal SuperiordoTrabalho

•{http;//www.fst.jus.br/certidão);

.  ̂ ' c) apresentação de Prova de Inexistência de Débitos jünto a

Fazenda Federal e o CRF - FGTS.

d) apresentação de relatório dos serviços prestados com a

indicação dos locais e quaníiiíade total coletada e transportada, as datas

de execução dos serviços ern cada local, o qual servirá para comprovação

dos serviços executados.

e) Apresentar as guias SADT de ."squisição e o relatório

rnensal, constando: nome do paciente, exame(s) realizado(s), e

respectivo(s) vaIor(es) para fins de conferência dos serviços prestados.

.  Apresentar a regularidade da coníratação dos fijncionários

da-eijípresa que trabalharr. no posto de.coleta de contratada no município

de P.iedade, sendo os seguintes documentos:

"l- r.'. .'A(s) cópias das Cartelra(s) de Trabalho dos funcionários atuaram

na execução dos serviços com os respectivos registros;
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2. A(s) cópia(s) da Folha de pagamento dos funcionários

atuantes na cidade de Piedade/SP, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS;

3. A(s) cópia da(s) guias GPS - Guia Previdência Social e a(s)

cópia da(s) guias GFIP - ambos acompanhados dos comprovantes de

recolhimento, s da RE — Relação de Empregados com o comprovante de

recolhimento dos contratados para atuação na execução do serviços

contratados no posto de coleta do município de Piedade.

a) Apresentar comprovação de recolhimento de taxa de Còleta,

Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Serviços da

Saúde, junto a administração municipal,, conforme Lei Municipal n°

4512/2017 e Decreto Municipal n° 7021/2018.

7.1.1.- Os pagamentos serão efetuados pela qualidade de exames

realizados aos usuários SUS mediante emissão da guia SADT devidamente

autorizada, e encaminhados pela Secretária Municipal de Saúde.

7.2. A contratada poderá ter o pagainenío suspenso da Nota Fiscal emitida até

a regularização, na ausência dos documentos obrigatórios elencados no

subitem 7.1 do contrato, nas alíneaede "a" a T e do 7.1.1, sem qualquer ônus

para a Prefeitura Municipal, e pcdendo incindír também a penalidade prevista

na legislação pertinente por descumprimento contratual.

7.3. Não será admitida proposta corn condição de pagamento diferente daquela

definida no'Item anterior.

7.4. As faturas que apresentarem Incorreções, ou pi"ocedimentos duvidosos

levantados pela Administração Municipal, sèrão devolvidas ao emitente e seu

pagamento ficará suspenso até sua regularização ê reapresentação, data em

que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer

reajuste óu sanções à Prefeitura.
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7.5.0 pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de

exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o

disposto'no "caput" do artigo 5®, da Lei Federai n®. 8.666/93, com as alterações

que ihe forarn introduzidas pelas Leis n®s: 8.883/94 e 9.648/98.

7.6. Na hipótese de ocorrer atraso no pagamento, o valor devido desde da data

do vencimento até a data do efetivo pagamento será atualizado financeiramente,

adotando-se como índice oficiai o IPCA (índice de Preço ao Consumidor Amplo),

calculado pro rata, sem a adição de. juros ou multas.

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA

contratante

8.1. A CONTRATADA se obriga, durante o período de vigência do contrato, a

manter as condições de qualidade e prazos previamente estabelecidos na

prestação de acordo com as especificações oferecidas na proposta.

8.1.1. Providenciar todos os materiais, ferramentas, acessórios,

equipamentos, mão de obra, e veículos adequados .conforme exigências da

legislação vigente para a perfeita execução dos serviços contratados.

8.2. A contratada deverá manter estrutura funcional suficiente para execução

dos serviços.

8.3. Acontratada deverá comunicar à Prefeitura, imediatamente qualquer

ocorrêriçia ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços.

8.4. A contratada deverá responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos

materiais e/ou pessoais causados à Prefeitura, seus funcionários e/ou terceiros,

por dolo, imperícia, imprudência de seus empregados.-

8.4. IVIanter as mesmas condições de habilitação.
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8.5. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por
todos os atos e comunicações formais.

8.6. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam
sobre os serviços.

8.7. ' Realizar os procedimentos com qualidade e efíciência de acordo com
a legislação pertinente ao cumprimento do objeto.

8.9 Instalar um posto de coleta dos exames e atendimento aos usuários sendo
de fácil acesso e localização no município de Piedade-SP, e encaminhará
para Secretaria Municipal de Saúde, e o alvará de funcionamento do referido

Ibcal.

8.10 Proceder a retirada do material coletado nos Postos de Saúde nos bairros
da zona rural relacionados no item 7 do Anexo i parte integrante do
instrumento contratual.

8.11. Responsabilizar-se pela qualidade de todo material de consumo

necessárip para a realização dos exarnés laboratoriais, sendo que esses devem
possuir registro no Ministério da Saúde e serem aprovados pela ANVISA,
quando necessário;

8.12. Responsabilizar-se pelo transporta de material coletado, das Unidades de
Saúde Municipal ate o locai de realização dos -exames, observandorse as
normas sanitárias vigentes para transporte, sendo elas;

8.13. RELAÇÃO DOS BAIRROS PARA RETIRADA DO MATERIAL E A
FREQÜÊNCIA DE RETIRADA NOS BAIRROS

18
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Unídades''âe -

Sáúde
*  j • * ,

I- . ^

- Endereço
r

i
^  r r, * -

'•< ** .

t-'-" ' ■; • . ■

*4 ' ,

Bairro

Freqüência da

retirada do

material

■ ■Coletado,.

Distância do

Ambulatório Médico

até o posto de

retirada do material

coletado - , '

Quilometragem
. aproximada

E.S.F. Vila Moraes
Rüá Láúrindo Vieira

Cardoso, s/n°
Vila Moras quínzenalmente

9km

E.S.F. Bairro, dos

Leites

Estrada Vicinal

Antoniò Vichi, s/n®
Leites quinzenalmente

10 km

E.S.F. Bairro dos

Godinhos

Estrada dos

Lavradores, s/n®
Godinhos quínzenairnente

7 km

E.S.F. Bairro

Mig.ueí Russo

Bairro Miguel Russo

s/n®
Miguel Russo quinzenalmente

20 km

P.A.C.S. Bairro

dos Correas

Estrada Municipal Dr.

Ruy de Camargo,

1.164

Correas quinzenalmente

25km

U.B.S.,Bairro da

Bateia

Rod. Padre Guilherme

Howeí, Km 141 s/n®
Bateia de Cima quinzenalmente

19Km

U.B.S. Bairro

Sarapuí dos Luz

' Bairro Sarapuí dos

Luz, s/n®
Sarapuí dos Luz quinzenalmente

22km

8.14. A CONTRATADA deverá manter seus funcionários, devida e

rigorosamente uniformizados e identificados com crachás que contenham

identificação da empresa, nome do funcionário, foto e função, sem quaisquer
prejuízos financeiros à Prefeitura Municipal de Piedade;

8.15. Os resultados dos exames deverão ser entregues nos locais definidos pelo
presente contrato, mediante recibo de entrega, bem como estar disponibilizado

para acesso on-line e/ou Internet, obedecendo o tempo para processamento de

material biológico.
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8.16; A empresa contratada deverá fornecer os resultados impressos em papel

timbrado da empresa e disponibilizar os mesmos, via internet, através de

software de gestão que permita acesso aos resultados a qualquer momento que

se fizer necessário.

8.17. A empresa contratada deverá dispor de veiculo apropriado para o

transporte de todo o material coletado instrumento do contrato. Os veículos

deverão ser apropriados e legalizados conforme às normas vigentes da

ANVISA.'

8.18. Ó .agendamento das datas de realização da coleta dos exames, e o

transporte-' ' dos materiais coletados ficará sob a responsabilidade da

contratante.

3.19. Realizar a conferência da regularidade das guias dos exames a serem

coletados, pois deverão ser solicirados em guia própria SADT da Secretaria

Municipal de Saúde, devidamente preenchida e assinada por profissional

identificado como funcionário, e com a autorização de realização, e os critérios

estabelecidos pelo Departamento Municipal de Saúde.

8.19.1. apresentar de relatório dos serviços prestados com a indicação dos

locais e quantidade total coletada e transportada, as datas de execução dos

serviços em cada local, o qual servirá para comprovação dos serviços

executadosímensalmente com a Nota Fiscal.

8.20. Realizar os exames de acordo com as especificações constantes do edital

e de sua proposta.

8.21. . Responsabilizar-se pelos -encargos trabalhistas, tributários e

previdenciários que possam incidir scbre a contratação.

8.22. Responsabilizar-se. pelas multas impostas por órgãos de fiscalização

legalmente constituídos.
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8.23. Atender os pacientes com cordialidade, presteza, respeitando as normas

técnicas, éticas e jurídicas aplicáveis.

8.24. Colocar pessoal qualificado para coleta e realização dos exames, estando

devidamente registrados em seus órgãos de ciasse.

8.25. Arcar com todos os gastos relacionados a materiais, equipamentos e

demais insumos que forem necessários à realização dos exames, bem como

destino adequado para todos os resíduos de saúde oriundos da Contratada.

8.26. Responsabilizar-se pela segurança durante a execução dos serviços,

respondendo também por eventuais danos físicos e/ou materiais no que se

refere aos seus funcionários, a eventuais terceiros e ao patrimônio da Prefeitura

de "iedade.

8.27. A CONTRATADA deverá realizar balanço mensal e da quantidade de

exames realizados, com seus devidos valores e tabela de controle do saldo

gleba! encaminhando juntamente com os relatórios de controle e conferência do

gestor do contrato.

.8.28. A CONTRATADA cumprir as seguintes legislações e quaisquer outras

atualizações realizadas pela ANVISA, sendo elas;

a) Resolução RDC/ANVISA N° 302/2005 que dispõe sobre Regulamento

Técnicòípara funcionamento de Laboratórios Clínicos;

b) Resolução RDC/ANVISA N°222 DE 28 de março de 2018 que dispõe

sobre o Regulamento Técnico pars o gerenciamento óqí resíduos de serviços de

saúde; .

aj Resolução RDC/ANVISA N° 50/2002 que dispõe sobre o

Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração, e

avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assí.stenciais de saúde.
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8.29. A empresa CONTRATADA deverá ofertar o sen/iço de resultado online,

permitindo aos pacientes, médicos e colaboradores visualizarem os resultados

dós exames realizados pelo laboratório.

8.30. As áreas físicas destinadas instalações do Posto de coleta e realização

dos exames serão de responsabilidade da empresa credenciada, com

aprovação da contratante.

8.30.1. Atender os usuários com dignidade e respeito, de modo universal

e igualitário, e as prioridades nos termos da legislação pertinente aos grupos de

idosos,., géstantes, portadores de deficiências etc., mantendo à qualidade e

eficiência-.ná prestação de serviços, acomodações e atendimento dos usuários.

8.?0;2 - Prestar atendimentos aos usuários em dependências próprias,

durante 5 (cinco) dias por semana, das 7hs00 às 16hs000, exceto em dias de

feriados ou por motivos de força maior.

8.30.3 - O atendimento aos usuários não poderá ser realizado nas

dependências de Unidades de Saúde, saivo em casos em que o paciente esteja

submetido à observação médica.

8.31. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar funcionário para realizar

o transporte o material coletado nas unidades de saúde da zona ruráí em escala,

conforme relação constante deste anexo, nos endereços das unidades, sem

custo ádiclonal á municipaildadei

8.32.. Aterjüer-somente usuários com requisições do SUS e autorizadas pela

SecretariãC-Municipal de Saúde, devidamente preenchidas, carimbadas e

assinadas-por profissional habilitado.

8.33. A realização coleta, análise dos exames, distribuição dos resultados serão

de responsabilidade da empresa credenciada, que assumirá todos os ônus

decorrentes dos procedimentos.
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8.34. 'A.'.eiTipresa devera disponibilizar funcionários para realizar nas suas

dependências o agendamento prévio dos exames para ps usuários SUS,

observando as autorizações emitidas pela Secretária de Saúde, cuja o resultado

deverá ser disponibilizado anteriormente a data da consulta médica agendada

nó cartão do paciente.

8.35. A empresa credenciada será responsável pelo fornecimento de todo

material necessário para a realização das coletas. Inclusive as realizadas pela

equipe, técnica da Secretaria Municipal de Saúde nos Postos, de Saúde

localizados na Zona Rural observada a programação estabelecida na Relação

de Bairros, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível

para realização do procedimento.

8.36. Os resultados dos exames deverãc ser entregues dentro de um prazo

máxirrio 'dê 05 (cinco) dias, contados a partir da data da coleta do material.

8.37. Não rasurar, acrescentar ou excluir exames das requisições.

8.38. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) A Contratante fiscalizará os serviços através do Setor de Fiscalização

de contratos, designado pelo gestor e Secretário Municipal de Saúde de

Piedade, que registrará todas as ocorrências è deficiências constatadas,

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

b) As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura de Piedade,

em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licítarite

vencedofaijno que concede a execução do objeto coníratado.

c):;Èfetuar o pagamento á empresa, de acordo com a forma e prazo

estabelecidos dos serviços realizados;

d) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando

soiicitados pela licitante vencedora;
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g) multa de 1% (um por cento} do valor do contrato por descumprimenío
dos dias^ :da prestação do se.y.ço e/ou atendimento dos usuários SUS
encaminhados pela Secretária Municipal de. Saúde ou retirada do material
coletado.nas Unidades Saúde dos bairros da zona rural, ou entregar o resultado
dos exames com atraso, ou não disponibilizar o serviço on //ne;
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, e);.Rejeítar qualquer tipo de serviço, prestado equivocadamente ou em

desacordooom as especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O. descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações

estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal

n°'. 8.666/93, garantida a sua prévia ampla defesa em regular processo

administrativo, conforme abaixo discriminado:

a) advertência;

b) multa de 1 % {um por cento), do valor do empenho, por dia de atraso na

execução dos serviços não excedendo o total de 02 (dn^is) dias;

c) mültade 1% (um porcento) do valor do contrato, pela não regularização

dos serviços, quando este náo obedecer às condições, estipuladas neste Edital

não excedendo o total de 02 (dois) dias;

d),multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso pelo

não atendimento das exigências constantes da Cláusula Sétima e seus subiíens;

,e) Mqlta de 1% (um por cento), do valor do contrato quando:

e.1) não substituir veículo em desacordo com as normas técnicas

regulamentadora, ou funcionário que não esteja cumprindo com as'obrigações

em relação ao bom desenvolvimento dos serviços prestados à Prefeitura;

6.2) os funcionários não utilizarem uniformes e materiais de proteção e

segurança na execução dos serviços;

f) multa de 1% (um por cento):dò valor do contrato, quando, não observar

as boas técnicas de execução dos serviços e utillíação de materiais em

desacprdo;com as Normas exigidas para o tipo de serviço prestado;

g) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por descumprimento

dos días:,':da prestação do serviço e/ou atendimento dos Usuários SUS

encaminhados pela Secretária Municipal de: Saúde ou retirada do material

coíetado.nas Unidades Saúde dos bairros da zona rural, ou entregar o resultado

dos exam.es com atraso, ou rrão disponibilizar o serviço on Une;
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fi)-resòisão do contrato ou Listrumento equivalente, pela inexecução total

ou parciàráo mesmo, caso em que será cobrada multa de 20% (vinte por cento)
do valor dbimesmo, pelos motivos previstos em lei. e impedida de contratar com

a Municipalidade pelo período mínimo de Ó2 (dois) anos;

I) suspensão temporária de participação em licitação por prazo mínimo de

2 (dqis) anos;

j) dédáfação de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Publica em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

9.2. A importância relativa às multas será descontada.no primeiro pagamento, a

ser efetuado à contratada.

9.3. As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais;

9.4. Sem' prejuízo das sanções previstas no item 9.1, poderão ser aplicadas á

inadimplente, outras contidas na Lei Federal n° 8.6,66/93 e suas alterações

dadas peía Lei Federal ri® 8.883/94.

9.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.6. A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal n®

8.666/93 e.suas alterações dadas pela Lei Federal n? 8.883/94, não exonera a

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

§ 1°. ACoritratante.descontará do crédito da .CONTRATADA o valor de qualquer

multa qüe lhe venha a impor, por descumprimento de cláusula ou condição deste

contrato, ou dó Edital e que não seja determinante de rescisão contratual.
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h) rescisão do contrato ou instrumento equivalente, pela inexecução total

ou parcial do mesmo, caso em que será cobrada multa de 20% (vinte por cento)

do valor do mesmo, pelos motivoo previstos em lei, e Impedida de contratar com

a Municipalidade pelo período mínimo de 02 (dois) anos;

i) suspensão temporária de participação em licitação por prazo mínimo de

2 (dois) anos;

j) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação, na. forma da lei, perante a própria

autoridade que áplicou a penalidade.

9.2. A importância relativa às multas será descontada no primeiro pagamento, a

ser efetuado à contratada.

9.3. As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais;

9.4. Sem prejuízo das sanções previstas no item 9.1, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras comidas na Lei Federal n° 8.6u6/93 e suas alterações

dadas pela Lei Federal n° 8.083/94

9.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, sendo assegurado o contraditório e a, ampla defesa.

9.6. A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Le! Federal n°

8.666/93 e suas alterações dadas peia Lei Federal n° 8.883/94, não exonera a

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

§ 1°. A Contratante descontará do crédito dá,CONTRATADA o valor de qualquer

multa que lhe venha a impor^ por d.íscumprimento de cíáusula ou condição deste

contrato ou do Edital e que não seja determinante de rescisão contratual.
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§ 2°. As multas previstas neste Edital não têm caráter compensatório e seu

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade, por perdas e

danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, por ato

administrativo, unilateral, nas hipóteses previstas no Artigo 78, Inciso 1 a XII e

XVII, da Lei Federal n°. 8.666/S3. sem que caiba à CONTRATADA qualquer

indenização, sem embargo da jmposição das penalidades que se mostrarem

cabíveis em processo administrativa regular.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

11.1. São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no Artigo 58 da Lei

Federal n°. 8.666/93, que as executará nos termos das normas referidas no

preâmbulo deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1. Após a assinatura deste teimo, a CONTRATANTE providenciará a sua

publicação, em resumo na, imprensa Oficisl.

CUüSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO

13.1. Constituirá encargo exclusivo ds CONTRATADA, o pagamento de tributos,

tarifas; emolumentos e: despesas .vvsntualmente decorrentes da formalização

deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO.PRAZO CONTRATUAL

14.i O contrato terá vigência do 12 (doze) meses, coniados da data de emissão

da Ordem de Início de Serviços, a ser emitida pelo Secretário Municipal de

Saúde, sr. Sílvio Novaes Garcia, ou seu preposto devidamente designado para

a gestão ou fiscalização do Instrumento cont'"atual.

14..1.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias após.

a emissão da ordem de ser\'iços.
S?
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14.1.2. O prazo indicado no item 14.1 poderá Ser prorrogado de acordo
com as condições estabelecidas no art., 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e

posteriores alterações, mediante a data de assinatura do termo de aditamento

de prorrogação do prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Piedade, do Estado de São Paulo,
com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
apreciar e. resolver qualquer controvérsia oriunda da presente avéiiça.

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em
04 (quatro) vias de igual teor, forma e conteúdo, todas para o mesmo efeito, na
pre.ssnça de 02 (duas) íesíemuntias abaixo, que também o firmam.

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL'

Geraldo Piiíío de C-ain

Prefeito

CONTRATADA:

LABCENTER DIAGNÓSTICOS INTEGRADOS EIRELÍ

Daiane Tacher Cunha

R.G.
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TESTEMUNHAS:

Npme, Aí.<.;ií^
VUA

RG n:

Nome:

RG n: ■

.-4th.~í rAxyuA^/^d
ii.í

'(jtx
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

PROCESSO N" 10857/2021

PREGÃO PRESENCIAL n" 012/2022

CONTRATADO: LABCENTER DIAGNÓSTICOS INTEGRADOS EIRELI

CONTRATO N" 032/2022

'OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ANÁLISE CLÍNICAS PARA EFETUAR ANÁLISES

BIOQUÍMICAS. HEMATOLÓGICAS E '. DE HEMOSTASIA. ANÁLISE

SOROLÓGICAS E ÍMUNOLÓGICAS, ANÁLISE COPROLÓGICAS,

UROANÂLISES, ANÁLISES HORMONAIS, ANÁLISE MICROBIOLÓGICAS,
ANÁLISES DE LÍQUIDOS BIOLÓGICOS, ANÁLISE TOXICOLÓGICAS E DE

MONITORIZAÇÃO TERAPÊUTICA, COM EMISSÃO DE SEUS RESPECTIVOS

LAUDOS POR EQUIPE QUALIFICADA E REGISTRADA NOS ÓRGÃOS

COMPETENTES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANÉXO I.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pélo Tribunal

de Contas do Estado de São Pyuío, será objeto de prévia análise, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eki.ônicc:'•

b) poderemos ter acesso ao processOi tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de Interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto,

procedermos à regular habilitação no vSír.íen:? de Processo Elétrônlco, na

conformidade do quanto estabelece a Resolução n" 01/2011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão

PUDiicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do

Tribunal de Contas do Estado de S.^o Paulo, em conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar n" 709, de ['í de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir

de então, a contagem dos prazos.processuais, conforme regras do Código de
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LICITAÇÃO
Prciç-j Raul Somes de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP

CEP. 13.170-000 - Telefone (15) 3244-8400
E-mail: ljcItacao@pfedade.sp.gov.br

Processo Civil;

d) a.s. informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e

interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo

TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2® das Instruções

n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização' Cadastral" anexa (s);

e) as informações pessoais do(a) ínteressado(a) deverão ser mantidas no

órgão/entidade de origem para eventual solicitação do TCESP;

f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico,

os dados informados deverão manter-se sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e

conseqüente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Piedade, 27 de abril de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DQ ÓRGÃQ/ENT.

Nome: GERALDO r/nTO DE C
Cargo: PREFEIToJllUtiilCipML'
CPF:

/

RESPONSÁVEL PELO

lEDAD

ATO:

E

Nome: GERALDO PlNTp DE CAMARGO FILHO
Cargo: PREFEITO MUNlc|PAL PIEDADE
CPF:

Assinatura:

■i O
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INTERESSADO/A

Nomer DAIANETA RCUNHA

Cargo: PROCURADORA

CPF:

PREFEITURA MUNIGIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
. Pra^a Raul Gomes de Abreu, 20D - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (U} 3244-S400

^E-maíl:llcItacao@p!edade.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Saúde
via Antonio Leite de Oliveira, 100

B9 Paulas e Mendes - Piedade - SP - CEP: 18170-000

Telefone: (15]3340-1400 - E-mail: saude@pledade.sp.gov.br

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE-SP. inscrita

no CNPJ. sob o n® 46.634.457/0001-59, através da sua Secretaria Municipal de
Saúde, autoriza a empresa, Labcenter Diagnósticos Integrados Eirell, inscrita

no G.N.P.J. sob n.° 28.216.358/0001-75, com sede na AV.Presídente Jusceíino

Kubitschek, n° 793, sala 409, Bairro Jardim Vergueiro, Cep 18035-060, na cidade
de SorocabaSP, neste ato representada pela Procuradora , Sr.® Daiane Tacher
Cunha , residente e domiciliada à Rua Av Luane Milanda de Oliveira, n®75 sala
03. Jardim Salete, na cidade de Araçoiaba da Serra, São Paulo, portador da
célula de identidade R.G e inscrito no CPF sob o n®

'  resolvem celebrar através do contrato administrativo n®

032/2022, PROCESSO PMP n". 10857/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N®.
012/2022, celebrado entre as partes a dar inicio ao obíeto: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ■ análises clínicas para efetuar análises bioquímicas,

hematológicas e de hemostasia, análises soroiógicas e imunológicas,
análises coprológicas, uroanálises, análises hormonais, análises
microbíológicas, análises de líquidos biológicos, análises toxicológicas e
de monitorização terapêutica, com emissão de seus respectivos laudos
por equipe qualificada e registrada nos órgãos competentes, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde., obedecendo
aos padrões técnicos e das exigências descritas.no contrato.

Piedade, 27 de abril de 2022.

/CD \ ^ 'í
Silvio Novaes Garcia

Secretário Municipal de Saúde


